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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO 
ESTADO DO PARANÁ
ATO AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2016
##TEX A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, 
torna público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, em que constitui o objeto deste a “Aquisição de Brinquedos, destinado a Escola 
Municipal 09 de Maio e do Centro Municipal de Educação Infantil (CMEI) de Alto Paraíso”, conforme descrição e 
especificação detalhada no anexo I deste edital” e de acordo com os dispositivos das Leis Federais n.º 10.520/2002 
e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 
3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alterações posteriores e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Data de abertura: 19/09/2016
Horário: 09:00 horas
Local: Setor de Licitações – Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
##DAT PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ao 01 dia do mês de Setembro de 20016. 
##ASS MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
## CAR Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO 
ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 045/2016
Processo Licitatório n° 059/2016
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, 
torna público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, em que constitui o objeto deste a “Contratação de uma empresa do ramo, para 
prestar serviços junto à Secretaria de Promoção Social, a fim de desenvolver Projeto de Fanfarra, com Crianças, 
Jovens, Adultos, durante o exercício de 2016, conforme anexo I, que faz parte do presente documento” e de acordo  
com os dispositivos das Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 
(Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alterações 
posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 15 – Setembro - 2016
HORÁRIO: 14:00 Hrs.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, ao 01 dia do mês de Setembro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º1399/2016
DATA: 01 de Setembro de 2016.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n.º 044/2016.
A Prefeita Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Srº. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º044/2016, o lote I, em favor da 
empresa CLAUDIO CARDOSO DOS SANTOS 76548902904 que tem como objeto: Contratação de uma empresa do 
ramo para prestação de Serviços de Borracharia para Manutenção dos veículos automotores e Patrulha Mecanizada 
pertencentes a Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme relação constante no Lote I.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, ao 01 dia do mês de Setembro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO 
ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 046/2016
Processo Licitatório n° 060/2016
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, em que constitui o objeto deste a “Aquisição de Brinquedos, destinado a Escola Municipal 
09 de Maio e do Centro Municipal de Educação Infantil (CMEI) de Alto Paraíso”, conforme descrição e especificação 
detalhada no anexo I deste edital” e  de acordo  com os dispositivos das Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos 
Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e 
subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 19 – Setembro - 2016
HORÁRIO: 09:00 Hrs.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, ao 01 dia do mês de Setembro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 139/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA.
DO OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de patrulha mecanizada de acordo com o Contrato de 
Repasse nº 1027833-35/2015- MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO/CAIXA, relativo 
ao Convênio  nº 825535/2015, especificações conforme o Anexo I do Presente Edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
01 de setembro de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais) a 
serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão Presencial nº 30/2016.
Alto Piquiri - PR, 01 de setembro de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
LAURI BOTTIN
Representante Legal da Empresa
Contratado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 268/2016
Declara de Utilidade Pública para fins de desapropriação amigável ou judicial pela Companhia de Saneamento  do 
Paraná - SANEPAR, as áreas de terras que especifica para fins de implantação das ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS DE 
ESGOTO (E.E.E 01 e E.E.E 02), e dá outras providências.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito Municipal de Altônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso 
VI do art. 67 da Lei Orgânica do Município de Altônia,
DECRETA,
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública para fins de desapropriação amigável ou judicial pela Companhia de 
Saneamento  do Paraná - SANEPAR, as áreas de terras abaixo descritas, bem como as benfeitorias que possam 
sobre ela existirem, com fulcro nos Artigos 2º,  5º,  “E”  e “H”  e 6º, do Decreto- Lei nº 3365 de 21 de junho de 1941, 
alterado pela Lei nº 2.786 de 21 de maio de 1956. 
I ) - Área:  1.190,56 m²
Proprietário: IDEVAL ROBERTO ALBINO, ou a quem de direito pertencer.
Situação: Dentro de uma área de terra rural, Lote nº 366-1, a ser destacado do Lote Rural nº 366, cuja área total do lote 
mede 2,66 hectares ou  26.600,00 m², Município de Altônia, constante da matrícula nº 8.264 do Cartório de Registro 
de Imóveis da Comarca de Altônia - PR, com a seguinte descrição: 
Inicia-se a descrição no marco M01, distante 5,53 m da Estrada Circular, segue com os seguintes rumos e distâncias: 
36°18’58” NW e 48,78 m até o marco M02, distante 6,53 m da Estrada Circular; 17°07’02” SW e 36,25 m até o marco 
M03, localizado na divisa com o Lote 366 Remanescente; 36°18’59” SE e 28,81 m até o marco M04, localizado 
na divisa com o Lote 366 Remanescente; 36°18’58” NE e 34,22 m até o marco M01, onde iniciou-se a descrição, 
perfazendo um total de 148,06 m com uma área de atingimento de 1.906,56 m². Todas as coordenadas aqui 
descritas encontram-se representadas no Sistema UTM, tendo como datum o SAD-69, referente ao GPS Garmim 
de Navegação Portátil.
II ) - Área:  3.276,90 m²
Proprietário: INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIÁRIA LINHAM LTDA, ou a quem de direito 
pertencer.
Situação: Dentro de uma área de terras rurais, Lotes nºs 871 e 872-1, a ser destacados dos Lotes Rurais nºs 871 e 
872, cuja área total do lote mede 10,89 hectares ou 108.900,00 m², Município de Altônia, constante da matrícula nº 
3.868 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Altônia-PR. Com a seguinte descrição:
Inicia-se a descrição no marco M01, distante 30,24 m da divisa com uma área institucional, segue com os seguintes 
rumos e distâncias: 19°33’35” SE e 68,32 m até o marco M02, localizado na margem do Córrego Quester; segue 
margeando o Córrego Quester até o marco M03, situado na divisa com o Lote Rural 873; 12°58’46” NW e 80,53 m até 
o marco M04, localizado na divisa com os Lotes Rurais 873 e 871/872 Remanescente; 19°33’35” NE e 48,45 m até o 
marco M01, onde iniciou-se a descrição, perfazendo um total de 238,22 m, com área de atingimento de 3.276,90 m². 
Todas as coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no Sistema UTM, tendo como datum o SAD-69, 
referente ao GPS Garmim de Navegação Portátil.
Art. 2º - As áreas a que se refere o artigo anterior destinam-se a implantação da ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ESGOTO 
(E.E.E 01 e E.E.E 02).
Art. 3º - Fica autorizada a Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, a promover todos os atos judiciais ou 
extrajudiciais necessários para a efetivação da desapropriação. 
Art. 4º- Fica reconhecida a desapropriação em favor da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, para os 
fins indicados, ficando-lhe assegurado o direito de acesso à área compreendida no artigo 1º deste decreto. 
Art. 5º - A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, poderá invocar em juízo, quando necessária, a urgência 
a que se refere o art. 15 do Decreto - Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1.941, e suas alterações. 
Art. 6º - O ônus decorrente da desapropriação da área a que se refere o art. 1º deste Decreto, ficará por conta da 
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR.
Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal, Vereador Pedro de Paiva, aos, 31 dias do mês de agosto de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
ESTADO DO PARANÁ
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 36/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 187/2016 
COMUNICADO INTERNO
DE: RODRIGO ALVES RODRIGUES
PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
PARA: AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA
Altônia, PR, aos 01 de setembro de 2016 .
Senhor Prefeito,
Tem o presente à finalidade de SOLICITAR a Vossa Excelência, autorização para realizar processo de Inexigibilidade 
de Licitação, com base no inciso I, Art. 25 da Lei nº. 8.666/93, atendendo um pedido formal da Secretaria de Saúde, 
Visando à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DETENTORA DE EXCLUSIVIDADE PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS PARA USO DOS PROFISSIONAIS EM FONOAUDIOLOGIA, no valor de R$ 1.182,15 (mil cento e oitenta 
e dois reais e quinze centavos), dispersados da seguinte forma:
ITEM QUANT UN DESCRIÇÃO VALOR
1 1,00 UN ESTOJO GARRAFAS EXERC. COM SUPORTE 100,80
2 2,00 UN HALTERE LABIAL 76,50
3 2,00 UN HALTERE LINGUAL 67,50
4 2,00 UN EXERCITADOR LABIAL PRO-FONO (5315) 56,70
5 1,00 UN ESTIMULADOR TÉRMICO 57,15
6 2,00 UN EXERCITADOR LINGUAL PRO_FONO (5318) 54,00
7 1,00 UN CANUDOS ESPIRAIS PRO-FONO 49,50
8 1,00 UN CANUDOS DE DIFERENTES DIAMETROS 42,30
9 1,00 UN ESPATULAS COLORIDAS PLÁSTICAS 41,40
10 2,00 UN PLACA RESISTENCIA LABIAL PEQUANA 32,40
11 2,00 UN PLACA RESISTENCIA LABIAL GRANDE 34,20
12 2,00 UN DEDEMASS - DEDEIRA ESCOVA MASS 23,85
13 2,00 UN AUXILIAR PARA O AFILAMENTO LINGUAL 15,30
14 1,00 UN ELASTICOS ORTO NATURAL 5/16 14,40
15 1,00 UN GARROTE COLORIDO 5MM DE DIAMETRO 10,80
16 1,00 UN GARROTE COLORIDO 11MM DE DIAMETRO 26,10
17 2,00 UN EXERCITADOR FACIAL PRO-FONO 59,40
Figura como contratado a Empresa: PRO FONO PRODS ESPECIALIZADOS P FONOAUDIOLOGIA LTDA - ME, 
inscrito no CNPJ sob nº 58.330.457/0001-44, com sede à Rua Gemeos, 22 – CEP: 06.473-020, na cidade de 
Barueri, Estado de São Paulo, que teve sua Regularidade Fiscal comprovada através das Certidões anexas a este 
Comunicado.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da Fonte: SECRETARIA DE SAÚDE – 
DIVISÃO DE SAÚDE – 06.002.103010006.2.034.3390.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
Atenciosamente,
RODRIGO ALVES RODRIGUES
Presidente da Comissão de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO 005/2016
OBJETO: Registro de preços objetivando a Contratação de Empresa para prestação de serviços médicos nas 
especialidades de Neurologia e Psiquiatria para atendimento a alunos matriculados na Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de Altônia – APAE.
VALOR MÁXIMO: R$ 13.804,60 (Treze mil oitocentos e quatro reais e sessenta centavos).
EMISSÃO DO EDITAL: Segunda-feira, 01 de Setembro de 2016
ABERTURA: Quinta-Feira, 14 de Setembro de 2016 ÀS 09:00 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa 
de edital, fixado no valor de R$ - 10,00 – (dez reais) comprovado por meio de depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº 22.462-6.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 01 de Setembro de 2016
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2016
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Material de Expediente e Material Esportivo para manutenção 
do Projeto Resgate da Criança e do Adolescente - P.R.C.A.
VALOR MÁXIMO: R$ 9.947,15 (Nove mil novecentos e quarenta e sete reais e quinze centavos)
EMISSÃO DO EDITAL: 01 de Setembro de 2016
ABERTURA: 14 de Setembro de 2016 ÀS 10h:00min 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa 
de edital, fixado no valor de R$-10,00 – (dez reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº10.672-0.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 01 de Setembro de 2016
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA 
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 047/2016 - PMCG
PROCESSO N.º 071
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante da Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar n.º 147/2014, 
tem a finalidade de receber propostas para contratação exclusiva de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, do objeto descrito no lote, deste edital que 
visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 08:30 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 16/09/2016 na Rua 25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 16/09/2016 as 09:00 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tendo como objeto à aquisição futura e parcelada de materiais 
e serviços de solda, torno e serralheria, para atender diversas Secretariais Municipais deste Município de Cidade 
Gaúcha - PR.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
portaria n.º 070/2016, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 01 de Setembro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 834/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SANDRA REGINA MADEIRA DE SOUZA, RG. nº 7.105.356-3 SSP/PR, ocupante do cargo 
de Agente de Saúde, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 20 (vinte) dias de Férias Restantes, referente ao período 
aquisitivo 17/02/15 a 17/02/16, a contar do dia 03/10/16 a 22/10/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Agosto de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 833/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora TATIANE CRIS QUERINO, RG. nº 10.833.879-2 SSP/PR, ocupante do cargo de Agente 
de Saúde, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 10 (dez) dias de Férias Restantes, referente ao período aquisitivo 
01/02/15 a 01/02/16, a contar do dia 12/09/16 a 21/09/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Agosto de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 291/2016
SÚMULA: Exclui a Candidata Aprovada em Processo Seletivo de que se trata o Edital nº 241/2015
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, EXCLUI a candidata 
abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao Edital nº. 241/2015 de 24/11/2015, Edital de Convocação nº. 
288/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 01/09/2016, por motivo estritamente por ordem particular 
da candidata.
CARGO: Auxiliar de Serviços Gerais
NOME   DOCUMENTO CLASSIF. INSCRIÇÃO
CRISTIANE RIGONI DOS SANTOS 8.784.206-1 17º 01
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, ao 01 (primeiro) dia do mês de Setembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO nº 125/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor Valter Pereira da Rocha, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, e 
CONTRATADO: UNIÃO OESTE PARANAENSE DE 
ESTUDOS E COMBATE AO CÂNCER
SEDE: Umuarama/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa  da área de Saúde, para a prestação de 
serviços Especializados de Saúde, nos consultórios ou clínicas/hospitais particulares e nos ambulatórios, Hospital 
Municipal e consultórios da Secretaria Municipal de Saúde, conforme suas necessidades, na especialidade de cirurgia 
geral e Gastroenterologia, para atendimento da rede Municipal de Saúde e municípios de referencia conforme, tabelas 
discriminadas em anexo conforme tabela SUS - Conforme Chamamento Público nº 02/2016. Processo inexigibilidade, 
6/2016, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Processo inexigibilidade 
nº 6/2016, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 225.100,00 (Duzentos e Vinte e Cinco Mil e Cem 
Reais)
Data da assinatura do contrato: 09/05/2016
Vigência do contrato: 31/12/2016
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO N.º 352 /2016
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 304.000,00(trezentos e 
quatro mil reais), destinados a suplementar as dotações do  orçamento corrente do Executivo Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Artigo 5º, inciso I da Lei n.º 064, de 23-12-2015 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada 
em 24-12-2015.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ARTIGO 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 304.000,00(trezentos e quatro 
mil reais), destinados a suplementar as seguintes dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal:
03.00-CHEFIA DE GABINETE
03.01-CHEFIA DE GABINETE
04.122.0004.2005-Manutenção da Chefia de Gabinete
0000-recursos livres - ordinarios 
(210)31.90.11.00-vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil             49.000,00
(213)31.91.13.00 – obrigações patronais             10.000,00
05.00-SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
05.01-DIVISÃO DE PLANEJAMENTO
04.121.0003.2008-Manutenção da Divisão de Planejamento e Projetos
0000-recursos ordinários livres 
(472)31.91.13.00 – obrigações patronais            4.000,00
06.00-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.01-GABINETE DE SECRETARIO
04.122.0004.2010-Manutenção do Gabinete da Secretaria de Administração
0000-recursos livres - ordinarios 
(571) 31.90.13.00 – obrigações patronais              3.000,00
07.00-SECRETARIA DE DAZENDA
07-04-DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO
04.129.0005.2020-Manutenção da Divisão de Tributação
0000-recursos livres - ordinarios 
(1200)31.90.11.00-vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil            30.000,00
(1202) 31.91.13.00 – obrigações patronais               5.000,00
08.00-SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV.PUBLICO
08.02-DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0037.2025-Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos
0000-recursos livres - ordinarios 
(1471) 31.90.13.00 – obrigações patronais            15.000,00
(1472) 31.91.13.00 – obrigações patronais            15.000,00
10.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.01-DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0016.2049-Manutenção e Encargos com a Divisão de Ação Social
0000-recursos ordinários livres 
(2640) 31.90.11.00-vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil             40.000,00
(2650) 31.90.13.00 – obrigações patronais             17.000,00
11.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTE
11.01-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0022.2067-Manutenção e Encargos com Ensino Regular
0000-recursos ordinários livres 
(3400) 31.90.11.00-vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil           116.000,00
 TOTAL  DO CRÉDITO SUPLEMENTAR 304.000,00
ARTIGO 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal, 
utilizar-se-á do seguinte:
03.00-CHEFIA DE GABINETE
03.01-CHEFIA DE GABINETE
04.122.0004.2004-Manutenção com Festividades e Recepçoes Oficiais
0000-recursos livres - ordinarios 
(180)33.90.30.00-material de consumo             10.000,00
(200)33.90.39.00-outros serviços de terceiros-pessoa juridica             49.000,00
05.00-SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
05.01-DIVISÃO DE PLANEJAMENTO
04.121.0003.2008-Manutenção da Divisão de Planejamento e Projetos
0000-recursos ordinários livres 
(490)33.90.30.00-material de consumo            4.000,00
06.00-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.01-GABINETE DE SECRETARIO
04.122.0004.2010-Manutenção do Gabinete da Secretaria de Administração
0000-recursos livres - ordinarios 
(580)33.90.14.00-diarias-pessoal civil              3.000,00
07.00-SECRETARIA DE DAZENDA
07-04-DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO
04.129.0005.2020-Manutenção da Divisão de Tributação
0000-recursos livres - ordinarios 
(1250)33.90.39.00-outros serviços de terceiros-pessoa juridica            35.000,00
08.00-SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV.PUBLICO
08.02-DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0037.2025-Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos
0000-recursos livres - ordinarios 
(1480)33.90.30.00-material de consumo            30.000,00
10.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.01-DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0016.2049-Manutenção e Encargos com a Divisão de Ação Social
0000-recursos ordinários livres 
(2670)33.90.30.00-material de consumo             25.000,00
(2710)33.90.36.00-outros serviços de terceiros-pessoal fisica               7.000,00
(2720)33.90.39.00-outros serviços de terceiros-pessoal juridica             25.000,00
11.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTE
11.01-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0022.2067-Manutenção e Encargos com Ensino Regular
0000-recursos ordinários livres 
(3510)33.90.39.00-outros serviços de terceiros-pessoal juridica             25.000,00
12.361.0022.2068-Manutenção e Encargos com a Secretaria de Educação
0000-recursos ordinários livres 
(3600)33.90.36.00-outros serviços de terceiros-pessoal fisica             38.000,00
(3620)33.90.39.00-outros serviços de terceiros-pessoal juridica             53.000,00
TOTAL  DO CANCELAMENTO  304.000,00
ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.               
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 31 (trinta e um) dias do mês de  agosto de 2016. 
VALTER PEREIRA ROCHA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 3.244
De 31 de Agosto de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas, de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$- 60,00 (sessenta reais) cada uma, totalizando R$- 60,00(sessenta 
reais) ao servidor municipal Bruno Schimidt, matrícula n°.509, ocupante do cargo de motorista, lotado na Manutenção 
da Divisão UBS Hélio Corsini, do Município de Douradina para Cascavel, com veiculo próprio do Município, nos 
seguintes dias,
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
02/09/2016 04:00 – 17:00 Cascavel Levar pacientes para tratamento de saúde em Cascavel
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos trinta e um dias do mês de Agosto de dois mil e dezesseis (31/08/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                                                            João Cervinhani
       Prefeito Municipal                                                                                                       Secretário de Governo

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 1.694
De 31 de agosto de 2016
Declara fracassado o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial n.º 43/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO, o teor da Ata lavrada pela Comissão Especial de Licitação, porque não acudiram interessados, 
sendo o procedimento licitatório considerado fracassado. 
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica decretado DESERTO o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial n.º 43/2016, que 
objetiva a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de produção de áudio, vídeo, sonorização 
e apresentação de espetáculo clownssicos, para atender o Convênio FUNASA visando o Desenvolvimento de Ações 
de Educação em Saúde Ambiental do Município de Douradina-Pr.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data. 
PAÇO MUNICIPAL “FRANCISCO GIL VERA”, aos trinta e um dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezesseis 
(31/08/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL REFERENTE AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
SIMPLIFICADO Nº 01/2016 DE 24/05/2016 – PARA SELEÇÃO DE PROFESSORES PARA ATUAÇÃO NA REDE 
ENSINO FUNDAMENTAL/EDUCAÇÃO INFANTIL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E 
MÉDICO COM FORMAÇÃO EM SAÚDE MENTAL PARA ATUAÇÃO NO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL – 
CAPS, DA SECRETARIA DE SAÚDE.
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA
Contratado: ROSELI BERTE GROFF
CARGO: PROFESSOR
Salário Inicial: R$ 1.067,82
Admissão: 01/09/2016
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 01 de setembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE gUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 124/2016
Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 156/2014, do Edital de Concorrência Pública 
nº 013/2014.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: R & R ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
Objeto do Contrato - Contratação de empresa especializada em Construção Civil para construção de um portal turístico 
com posto de informações turísticas em estrutura de concreto armado, na Avenida Sete Quedas neste Município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação dos prazos de execução e vigência do Contrato 
de Prestação de Serviços acima citado.
Da prorrogação dos prazos de vigência e execução – Ficam prorrogados os prazos de vigência e execução do 
presente contrato até 31 de dezembro de 2016.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços. Guaíra - PR, 28 de julho de 
2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 132/2016
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 121/2015, do Edital de Concorrência 
Pública nº 008/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: INCORPORADORA E CONSTRUTORA ANDAIME LTDA - ME
Objeto do Contrato - Contratação de empresa especializada para execução de obra de construção civil da edificação 
do Centro Educacional municipal conforme projetos e memorial, sendo o memorial dividido em 2ª ETAPA Serviços 
preliminar, instalações, tapumes, paredes e painéis, cobertura, janelas/vidro, revestimento de forros, revestimento de 
paredes internas e externas, revestimentos de pisos internos e externos e instalações hidrossanitárias e elétricas, e 
3ª ETAPA os serviços de Portas, Pintura, Serviços complementares, Equipamentos, Metalurgia, Passeio Público e 
Limpeza da Obra, no Município de Guaíra.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação dos prazos de vigência e execução do contrato de 
prestação de serviços acima citado.
Prorrogação do Prazo de Execução: Ficam prorrogado os prazos de vigência e execução do contrato de Prestação 
de Serviços até 31 de dezembro de 2016.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços. Guaíra - PR, 15 de agosto de 
2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 135/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 339/2016, do Edital de Pregão Eletrônico nº 156/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: KLEBER ARRABACA BARBOSA - EPP
Objeto da Ata de Registro de Preços - contratação de empresa especializada para aquisição de móveis em geral, 
eletrodomésticos, eletrônicos, utensílios de cozinha e artigos de cama mesa e banho, os quais serão empregados nos 
trabalhos realizados pelas Secretarias deste Município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor da Ata de Registro de Preços, 
decorrente de alteração de meta física, cujo valor total máximo é de R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais).
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total máximo de R$ 1.919,21 (um mil, novecentos 
e dezenove reais e vinte e um centavos), referente ao acréscimo de quantidade no item 03 do lote 07, da Ata de 
Registro de Preços.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 23 de agosto de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 138/2016
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 135/2014, do Edital de Tomada de Preços 
nº 006/2014.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: GOV TECH ASSESSORIA E SISTEMAS LTDA
Objeto do Contrato - Contratação de empresa para cessão de licença de uso para número ilimitado de usuários, 
implantação, treinamento, manutenção e suporte técnico de sistema informatizado de memorando on-line em 
ambiente WEB, para a Administração do Município de Guaíra/PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e reajuste do valor do 
contrato.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica Prorrogado o prazo de vigência do presente contrato em mais 12 (doze) 
meses, ou seja, de 22 de agosto de 2016 à 21 de agosto de 2017.
Do valor contratual: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor total máximo, reajustado 
conforme INPC – IBGE, de R$ 18.784,92 (dezoito mil, setecentos e oitenta e quatro reais e noventa e dois centavos), 
sendo R$ 1.565,41 (mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e quarenta e um centavos) mensais.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços. Guaíra - PR, 19 de agosto de 
2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 278/2016
Pregão Presencial nº 117/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: F.M. GONÇALES – ACESSÓRIOS
Objeto da Ata: Registro de preços para contratação de empresa especializada para o futuro fornecimento de pneus, 
câmaras e protetores em geral, os quais serão empregados na manutenção preventiva e corretiva de veículos, 
máquinas e equipamentos de responsabilidade deste Município.
Valor Total: R$ 433.978,50 (Quatrocentos e trinta e três mil, novecentos e setenta e oito reais e cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 23 de agosto de 2016 e término em 23 de fevereiro de 2017. Data de Assinatura:  23 
de agosto de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 23 de agosto de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 279/2016
Pregão Presencial nº 117/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: M.A DAL POZZO - ME
Objeto da Ata: Registro de preços para contratação de empresa especializada para o futuro fornecimento de pneus, 
câmaras e protetores em geral, os quais serão empregados na manutenção preventiva e corretiva de veículos, 
máquinas e equipamentos de responsabilidade deste Município.
Valor Total: R$ 29.072,00 (Vinte e nove mil, setenta e dois reais).
Prazo de Vigência: início em 23 de agosto de 2016 e término em 23 de fevereiro de 2017. Data de Assinatura:  23 
de agosto de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 23 de agosto de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE gUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 280/2016
Pregão Presencial nº 117/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: GL COMERCIAL EIRELI - ME
Objeto da Ata: Registro de preços para contratação de empresa especializada para o futuro fornecimento de pneus, 
câmaras e protetores em geral, os quais serão empregados na manutenção preventiva e corretiva de veículos, 
máquinas e equipamentos de responsabilidade deste Município.
Valor Total: R$ 8.117,50 (Oito mil, cento e dezessete reais e cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 23 de agosto de 2016 e término em 23 de fevereiro de 2017. 
Data de Assinatura:  23 de agosto de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 23 de agosto de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 281/2016
Pregão Presencial nº 117/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA - EPP 
Objeto da Ata: Registro de preços para contratação de empresa especializada para o futuro fornecimento de pneus, 
câmaras e protetores em geral, os quais serão empregados na manutenção preventiva e corretiva de veículos, 
máquinas e equipamentos de responsabilidade deste Município.
Valor Total: R$ 3.255,00 (Três mil, duzentos e cinquenta e cinco reais).
Prazo de Vigência: início em 23 de agosto de 2016 e término em 23 de fevereiro de 2017. 
Data de Assinatura:  23 de agosto de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 23 de agosto de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 282/2016
Pregão Presencial nº 143/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: HIRATA UNIFORMES E MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA - ME
Objeto da Ata: Registro de preços para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
confecção e fornecimento de camisetas e coletes (jalecos), a serem utilizados pelas Secretarias desta municipalidade.
Valor Total: R$ 27.818,88 (Vinte e sete mil, oitocentos e dezoito reais e oitenta e oito centavos).
Prazo de Vigência: início em 23 de agosto de 2016 e término em 23 de fevereiro de 2017. 
Data de Assinatura:  23 de agosto de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 23 de agosto de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 282/2016
Pregão Presencial nº 143/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: HIRATA UNIFORMES E MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA - ME
Objeto da Ata: Registro de preços para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
confecção e fornecimento de camisetas e coletes (jalecos), a serem utilizados pelas Secretarias desta municipalidade.
Valor Total: R$ 27.818,88 (Vinte e sete mil, oitocentos e dezoito reais e oitenta e oito centavos).
Prazo de Vigência: início em 23 de agosto de 2016 e término em 23 de fevereiro de 2017. 
Data de Assinatura:  23 de agosto de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 23 de agosto de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 284/2016
Pregão Presencial nº 143/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: FRS INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI - ME
Objeto da Ata: Registro de preços para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
confecção e fornecimento de camisetas, a serem utilizados pelas Secretarias desta municipalidade.
Valor Total: R$ 6.900,00 (Seis mil e novecentos reais).
Prazo de Vigência: início em 23 de agosto de 2016 e término em 23 de fevereiro de 2017. 
Data de Assinatura:  23 de agosto de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 23 de agosto de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 285/2016
Pregão Presencial nº 143/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: VERCI DEITOS - ME
Objeto da Ata: Registro de preços para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
confecção e fornecimento de chapéus australiano, a serem utilizados pelas Secretarias desta municipalidade.
Valor Total: R$ 751,20 (Setecentos e cinquenta e um reais e vinte centavos).
Prazo de Vigência: início em 23 de agosto de 2016 e término em 23 de fevereiro de 2017. 
Data de Assinatura:  23 de agosto de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 23 de agosto de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 131/2016, DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 048/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: OPEN VEÍCULOS LTDA.
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada, que será responsável pelo fornecimento de peças e 
serviços de mecânica a serem empregados na manutenção do veículo AMBULÂNCIA RENAULT MASTER ALLT 
AMB1 Placa BAL-3212, ano/modelo 2016/2017, pertencente a este município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 1.346,07 (mil, trezentos e quarenta e seis reais e sete centavos). 
Prazo de Vigência: início em 25 de agosto de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016. 
Data de Assinatura: 25 de agosto de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 25 de agosto de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE gUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 299/2016
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão Presencial 
nº 117/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão 
Presencial nº 117/2016, que tem como objeto o registro de preços para contratação de empresa especializada para o 
futuro fornecimento de pneus, câmaras e protetores em geral, os quais serão empregados na manutenção preventiva 
e corretiva de veículos, máquinas e equipamentos de responsabilidade deste Município. Às empresas:
F.M. GONÇALES – ACESSÓRIOS, vencedora dos itens de 01, 02, 03, 04, 05, 06, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 19, 20, 
22, 23, 24, 26, 27, 28, 29 e 35, no valor total máximo de R$ 433.978,50 (Quatrocentos e trinta e três mil, novecentos 
e setenta e oito reais e cinquenta centavos).
M.A DAL POZZO – ME, vencedora do item 09, no valor total máximo de R$ 29.072,00 (Vinte e nove mil, setenta e 
dois reais).
GL COMERCIAL EIRELI – ME, vencedora dos itens de 30 a 34, no valor total máximo de R$ 8.117,50 (Oito mil, cento 
e dezessete reais e cinquenta centavos).
JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA – EPP, vencedora do item 36, no valor total máximo de R$ 3.255,00 (Três 
mil duzentos e cinquenta e cinco reais).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra (PR), 22 de agosto de 2016.

PORTARIA Nº 301/2016
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada ao Edital de Pregão Presencial nº 
143/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão Presencial 
nº 143/2016, que tem como objeto o registro de preços para contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de confecção e fornecimento de camisetas, jalecos e chapéus, a serem utilizados pelas Secretarias desta 
municipalidade. Às empresas:
HIRATA UNIFORMES E MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 13.280.907/0001-01, vencedora 
dos itens 01,02, 03, 08 e 09, da licitação, com valor total máximo de R$ 27.818,88 (Vinte e sete mil oitocentos e dezoito 
reais e oitenta e oito centavos).
TRENTO CONFECÇÕES EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ nº 20.094.331/0001-45, vencedora dos itens 04 e 05, da 
licitação, com valor total máximo de R$ 22.400,00 (Vinte e dois mil e quatrocentos reais).
FRS INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 21.583.350/0001-06, vencedora do item 06, da 
licitação, com valor total máximo de R$ 6.900,00 (Seis mil e novecentos reais).
VERCI DEITOS – ME, inscrita no CNPJ nº 21.357.856/0001-99, vencedora do item 07, da licitação, com valor total 
máximo de R$ 751,20 (Setecentos e cinquenta e um reais e vinte centavos).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 23 de agosto de 2016.
Guaíra (PR), 23 de agosto de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 3769/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por anulação de dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1210 de 21 de Dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2016, inclusão/
alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 
2017, e altera a  Programação Financeira no limite de R$ 20.000,00 ( vinte mil reais ), mediante a seguinte ordem 
classificatória: 
07.00 SECRETARIA DE SAUDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.301.0009.2.080 NASF – NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA 
3.3.90.39.00 194 Outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica   20.000,00
FONTE 495 Atenção Básica
TOTAL GERAL 20.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
07.00 SECRETARIA DE SAUDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.301.0009.2.080 NASF – NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA 
4.4.90.52.00 195 Equipamentos e Material Permanente 20.000,00
FONTE 495 Atenção Básica
TOTAL GERAL 20.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, 01 de Setembro  de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 3.768/2016
DATA: 01/09/2016
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa  ELETRONAN MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP, o resultado da 
Tomada de Preços n° 015/2016.
Art. 2º) Fica Homologado em favor da empresa  ELETRONAN MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP, o resultado da 
Tomada de Preços n° 015/2016 que tem como objeto celebração de contrato de empreitada para a ampliação de 160 
mts de rede primária monofásica 13.8 KV e instalação de transformador monofásico de 10 KVA para atender ligação 
nova de 2x50A tensão de fornecimento 254/127V com fornecimento de material, conforme projeto técnico fornecido 
pela Companhia Paranaense de Energia – COPEL, com vigência até 31 de Dezembro de 2016.
 Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 01 dias do mês de Setembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.3863/2016
Promove servidor na carreira por conhecimento na   modalidade horizontal.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei 
Complementar nº.71/2015 de 20 de janeiro de 2015; 
R E S O L V E:
Art. 1º. PROMOVER na carreira por conhecimento na modalidade horizontal, que é a passagem de uma classe para 
outra, na mesma referência, mediante comprovação de habilitação, obtida em instituição de Ensino, devidamente 
credenciada pela Portaria Ministerial nº.556/2006 de 20/02/2006, nos termos do artigo 8º da Lei Complementar 
71/2015, de 20/01/2015, a servidora SONIA MARIA CIBIM ROSSETTI MEDINA, RG. 9.186.877-6, SSP/PR, 
admitida em 01/06/2012, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, do Grupo Ocupacional 
Administrativo Básico “GOAB”, atualmente na Classe “B”, Referência 1, que apresentou certificado de conclusão do 
Curso de Graduação em História, reconhecido pela Portaria Ministerial nº.229, de 28/06/2011 – publicada no D.O.U. 
de 29/06/2011, emitido em 27/08/2016, pela instituição UNIVERSIDADE NORTE DO PARANÁ - UNOPAR, registrado 
sob o nº.320220, do Livro 162, Folhas 80003, Processo nº.320413, nos termos da Lei 9394, de 20/12/1996,artigo 48 
§ 1º. e de acordo com as normas internas da Universidade sobre a matéria, passando para a Classe “C”, Referência 
1,  partir de 01/09/2016.  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do mês de agosto de Dois Mil e 
Dezesseis, (31/08/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2016 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 23 de agosto de 2016. 

JOAQUIM FRANCISCO BARREIRA FILHO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
BARREIRA & BARREIRA LTDA-ME 

CNPJ:121.166.270-00191 

RG:41305649 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

                 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 
1° Termo aditivo do contrato nº.49/2016, decorrente de Pregão n°    8/2016 de Contratação de empresa 
destinado a fornecimento de Gêneros Alimenticios para Merenda Escolar, a fim de atender as necessidades 
alimentares dos alunos da Escolas Municipais, Creches e Cmei da Rede Municipal de Ensino.. 
 
A MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 315, CENTRO,    ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
BARREIRA & BARREIRA LTDA-ME , inscrita no CNPJ sob nº. 12.116.627/0001-91, com sede no 
endereço  AVENIDA BRASIL, 1140, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada por  
JOAQUIM FRANCISCO BARREIRA FILHO,  portador do RG n° 41305649, portador do CPF sob n° 
570.549.599-49, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores  na importância de R$    R$ 82.051,01 ( 
(oitenta e dois mil, cinquenta e um reais e um centavo), corresponde ao acréscimo de 25% no valor inicial 
do presente contrato, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 
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CPF:570.549.599-49 
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DECRETO Nº. 269/2016
Declara de Utilidade Pública para fins de constituição de Faixa de Servidão 
Administrativa pela Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, as áreas 
de terras que especifica, para implantação do sistema de esgotamento sanitário da 
cidade de Altônia e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o inciso VI do art. 67 da Lei Orgânica do Município de Altônia,
DECRETA,
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública para fins de constituição de servidão 
administrativa  pela Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, as áreas de 
terras abaixo descritas e identificadas nos incisos I a XXII deste Decreto, destinadas 
à Faixa de Servidão Administrativa para implantação do sistema de esgotamento 
sanitário, bem como as benfeitorias que possam sobre ela existir, com fulcro nos 
Artigos 2º, 5º, “E” e “H” e 6º, do Decreto - Lei nº 3.365 de 21 de junho de 1941, 
alterado pela Lei nº 2.786 de 21 de maio de 1956: 
I -  Área 524,04 m² ( passagem de Coletor Tronco e Linha de Recalque)
Proprietário: IDEVAL ROBERTO ALBINO E OUTROS, ou a quem de direito pertencer.
Situação: Dentro de uma área de terra rural, Lote nº 366-REM, que será resultante da 
subdivisão do lote nº 366, cuja área total do lote mede 2,66 hectares ou  26.600,00 
m², Gleba Altônia, Município de Altônia, constante da matrícula nº 8.264 do Serviço de 
Registro de Imóveis da Comarca de Altônia-PR com a seguinte descrição:
Inicia-se a descrição pela estação E01, localizada na divisa com o Lote Rural 366-1, 
segue adentrando ao imóvel com os seguintes rumos e distâncias: 33°29’08” SE e 
72,69 m até o PV02; 30°15’02” NE e 6,45 m até a estação E02, localizada na divisa 
com o Lote Rural 367 e distante 51,45 m da Estrada Circular. 
Inicia-se novamente a descrição na estação E02A, localizada na divisa com o Lote 
Rural 366-1, segue adentrado ao imóvel com o seguinte rumo e distância: 09°19’26 
NE e 8,20 m até a estação E02B, localizado junto a Estrada Circular.
Os trechos perfazem um total de 87,34 m a qual define o eixo de uma faixa de 6,00 m 
de largura, área de atingimento de 524,04 m².
Todas as coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no Sistema UTM, 
tendo como datum o SAD-69, referente ao GPS Garmim de Navegação Portátil.
II ) - Área 658,98 m² ( passagem de Coletor Tronco e Linha de Recalque)
Proprietário: JAIME SOARES SANTANA, ou a quem de direito pertencer.
Situação: Dentro de uma área de terra rural, Lote nº 367, cuja área total do lote mede 
2,42 hectares ou  24.200,00 m², Gleba Altônia, Município de Altônia, constante da 
matrícula nº 2.521 do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Altônia - PR 
com a seguinte descrição: 
Inicia-se a descrição pela estação E02, situada na divisa com o Lote 366, distante 
51,45 m da Estrada Circular, segue adentrando ao imóvel com o seguinte rumo e 
distância: 30°15’02” SE e 77,71 m até o PV02; 30°53’34” SE e 32,12 m até a estação 
E03, distante 106,20 m da Estrada Circular, perfazendo um total de 109,83 m a qual 
define o eixo de uma faixa de 6,00 m de largura, área de atingimento de 658,98 m²
Todas as coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no Sistema UTM, 
tendo como datum o SAD-69, referente ao GPS Garmim de Navegação Portátil.
III ) -   Área 1.116,36 m² ( passagem de Coletor Tronco e Linha de Recalque)
Proprietário: ALFREDO FERREIRA LIMA, ou a quem de direito pertencer.
Situação: Dentro de uma área de terra rural, Lote nº 368 e 369, cuja área total do lote 
mede 5,32 hectares ou  53.200,00 m², Gleba Altônia, Município de Altônia, constante 
da matrícula nº 3.488 do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Altônia-PR 
com a seguinte descrição: 
Inicia-se a descrição na estação E03, distante 102,31 m da Estrada Circular, segue 
adentrando ao imóvel com os seguintes rumos e distâncias: 30°53’34” SE e 46,52 m 
até o PV04; 30°59’58” SE e 71,13 m até o PV05; 33°1’16” SE e 68,41 até a estação 
E04, situada na divisa com o Alinhamento Predial da Rua da Liberdade, perfazendo 
um total de 186,06 m a qual define o eixo de uma faixa de 6,00 m de largura, área de 
atingimento de 1.116,36 m².
Todas as coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no Sistema UTM, 
tendo como datum o SAD-69, referente ao GPS Garmim de Navegação Portátil.
IV ) -  Área 299,82 m² (acesso à Estação Elevatória de Esgoto, passagem de Coletor 
Tronco e Linha de Recalque)
Situação: Dentro de uma área de terra rural, Lote nº 871 e 872-REM, que será 
resultante da subdivisão dos lotes nºs 871 e 872, cuja área total do lote mede 10,89 
hectares ou  108.900,00 m², Gleba Ouro Verde, Município de Altônia, constante da 
matrícula nº 3.868 do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Altônia-PR com 
a seguinte descrição: 
Inicia-se a descrição na estação E001, situada na divisa com o Lotes Rurais 871 e 
872 – 1 e distante 42,42 m do Córrego Quester, segue adentrando ao imóvel com os 
seguintes rumos e distâncias: 33°24’52” NW e 32,08 m até o PV02; 33°24’52” NW e 
17,89 até a estação E02, situada na divisa com a Área Institucional e distante 46,23 m 
com o Córrego Quester, perfazendo um total de 49,97 m a qual define o eixo de uma 
faixa de 6,00 m de largura, área de atingimento de 299,82 m².
Todas as coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no Sistema UTM, 
tendo como datum o SAD-69, referente ao GPS Garmim de Navegação Portátil.
V ) -    Área 577,29 m² (passagem de Coletor Tronco) 
Proprietário: MAGALI HILARIA DA SILVA E OUTRA, ou a quem de direito pertencer.
Situação: Dentro de uma área de terra rural, Lote nº 868, cuja área total do lote mede 
4,84 hectares ou  48.400,00 m², Gleba Ouro Verde, Município de Altônia, constante 
da matrícula nº 127 do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Altônia-PR 
com a seguinte descrição:
Inicia-se a descrição na estação E05, situada na divisa com a Área Institucional e a 
uma distância de 7,13 m do Córrego Quester, segue adentrando ao imóvel com os 
seguintes rumos e distâncias: 30°23’36” NW e 5,56 m até o PV08; 40°27’13” NE e 
15,99 m até o PV09; 29°32’18” NE e 27,34 m até o PV10; 25°48’20” NW e 47,78 m 
até o PV11; 34°7’30” NW e 22,00 m até a estação E06, situada na divisa com Área do 
Lote Rural 867, perfazendo um total de 118,67 m a qual define o eixo de uma faixa de 
3,00 m de largura, área de atingimento de 356,01 m².
Inicia-se novamente a descrição na estação E06A, distante 16,97 m da divisa com o 
Lote 867, segue adentrando ao imóvel com os seguintes rumos e distâncias: 34°23’3” 
SE e 68,57 m até o PV02 do Coletor Tronco 02; 26°40’13” SE e 5,19 m até a estação 
E08, situada na divisa com o Lote 867, perfazendo um total de 73,76 m a qual define o 
eixo de uma faixa de 3,00 m de largura, área de atingimento de 221,28 m².
Todas as coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no Sistema UTM, 
tendo como datum o SAD-69, referente ao GPS Garmim de Navegação Portátil.
VI ) -    Área 1.790,49 m² (passagem de Coletor Tronco) 
Proprietário: ISABEL DE SOUZA MELISINAS, ou a quem de direito pertencer.
Situação: Dentro de uma área de terra rural, Lote nº 867, cuja área total do lote mede 
7,26 hectares ou  72.600,00 m², Gleba Ouro Verde, Município de Altônia, constante 
da matrícula nº 9.030 do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Altônia-PR 
com a seguinte descrição:
Inicia-se a descrição na estação E06, situada na divisa com o Lote 868, segue 
adentrando ao imóvel com os seguintes rumos e distâncias: 34°12’13” NW e 39,31 m 
até o PV12; 40°59’36” NW E 60,81 m até o PV13; 37°28’1” NW e 50,18 m até o PV14; 
23°48’30” NW e 75,14 m até o PV15; 20°41’9” NW e 83,03 m até o PV16; 19°47’40” 
NW e 85,84 m até o PV17; 18°31’2” NW e 88,43 até o PV18; 36°48’18” NW e 74,53 
m até a estação E07, situada na divisa com o Alinhamento Predial da Rua Marechal 
Arthur da Costa Silva, perfazendo um total de 557,27 m a qual define o eixo de uma 
faixa de 3,00 m de largura, área de atingimento de 1671,81 m². 
Inicia-se novamente a descrição na estação E08, situada na divisa com o Lote 868 
e a uma distância de 68,01 m do córrego Quester, segue adentrando ao imóvel com 
o seguinte rumo e distância: 26°35’30” SE e 39,56 m até a estação E09, situada na 
divisa com o Lote 866 e distante 87,71 m do Córrego Quester, perfazendo um total de 
39,56 m a qual define o eixo de uma faixa de 3,00 m de largura, área de atingimento 
de 118,68 m².
Todas as coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no Sistema UTM, 
tendo como datum o SAD-69, referente ao GPS Garmim de Navegação Portátil.
VII ) -    Área 131,58 m² (passagem de Coletor Tronco) 
Proprietário: ISABEL DE SOUZA MELISINAS, ou a quem de direito pertencer.
Situação: Dentro de uma área de terra rural, Lote nº 866, cuja área total do lote mede 
6,77 hectares ou  67.700,00 m², Gleba Ouro Verde, Município de Altônia, constante 
da matrícula nº 9.024 do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Altônia-PR 
com a seguinte descrição:
Inicia-se a descrição na estação E09, situada na divisa com o Lote 867 e a uma 
distância de 87,71 m com o Córrego Quester, segue adentrando ao imóvel com os 
seguintes rumos e distâncias: 26°40’13” SE e 24,18 m até o PV03; 4°04’17” SE e 
19,68 m até E10, situada na divisa com o do Lote PMA01 e distante 44,47 m com 
a divisa do Alinhamento Predial da Rua Sem Nome, perfazendo um total de 43,86 
m a qual define o eixo de uma faixa de 3,00 m de largura, área de atingimento de 
131,58 m².
Todas as coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no Sistema UTM, 
tendo como datum o SAD-69, referente ao GPS Garmim de Navegação Portátil.
VIII ) -    Área 240,99 m² (passagem de Coletor Tronco) 
Proprietário: JOÃO ORTEGA, ou a quem de direito pertencer.
Situação: Dentro de uma área de terra rural, Lote nº 864-B/2, cuja área total do lote 
mede 2,28 hectares ou  22.800,00 m², Gleba Ouro Verde, Município de Altônia, 
constante da matrícula nº 10.181 do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de 
Altônia-PR com a seguinte descrição:
Inicia-se a descrição pelo eixo da faixa de servidão de passagem na estação E11, 
situada na divisa com o Lote P.M.A 01, de coordenadas N 7.355.937.315 m e E 
206.566.339 m, segue com azimute de 56°39’18”, medindo 13,98 m até o PV05, de 
coordenadas N 7.355.944.998 m e E 206.578.015 m, segue azimute de 25°34’32”, 
medindo 63,12 m até o PV06, de coordenadas N 7.356.001.933 m e E 206.605.264 m, 
segue com azimute de 20°44’44”, medindo 3,23 m até a estação E12, de coordenadas 
N 7.356.004.955 m e E 206.606.408 m, situada na divisa com o Lote P.M.A-02 pela 
direita e distante 69,81 m da Sanga, perfazendo um total de 80,33 m a qual define o 
eixo de uma faixa de 3,00 m de largura, área de atingimento de 240,99 m²
Todas as coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no Sistema UTM, 
tendo como datum o SAD-69, referente ao GPS Garmim de Navegação Portátil.
IX ) -    Área 303,30 m² (passagem de Coletor Tronco) 
Proprietário: INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA, ou a quem de direito 
pertencer.
Situação: Dentro de uma área de terra rural, Lote nº 861/862, Gleba Ouro Verde, 
Município de Altônia, constante da matrícula nº 9.902 do Serviço de Registro de 
Imóveis da Comarca de Altônia-PR com a seguinte descrição:
Inicia-se a descrição pelo eixo da faixa de servidão de passagem na estação E13, 
situada na divisa com o Lote P.M.A-02 e distante 68,32 m da divisa com o Alinhamento 
Predial da Rua 15, de coordenadas N 7.356.092.323 m e E 206.634.696 m, segue 
com azimute de 42°06’51”, medindo 40,94 m até o PV09, de coordenadas N 
7.356.122.694 m e E206.662.151 m, segue azimute de 47°11’09”, medindo 60,16 m 
até a estação E14, de coordenadas N 7.356.163.578 m e E206.706.280 m, situada na 
divisa com o Alinhamento Predial da Rua 15 e distante 29,60 m da divisa com o Lote 
860-A-2, perfazendo um total de 101,10 m a qual define o eixo de uma faixa de 3,00 
m de largura, área de atingimento de 303,30 m²
Todas as coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no Sistema UTM, 
tendo como datum o SAD-69, referente ao GPS Garmim de Navegação Portátil.
X ) -     Área 477,03 m² (passagem de Coletor Tronco) 
Proprietário: SEBASTIÃO APARECIDO BRAMBILA E OUTRO, ou a quem de direito 
pertencer.
Situação: Dentro de uma área de terra rural, Lote nº 860-A-2, cuja área total do 
lote mede  155.578,00 m², Gleba Ouro Verde, Município de Altônia, constante da 
matrícula nº 14.316 do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Altônia-PR 
com a seguinte descrição:
 Inicia-se a descrição pelo eixo da faixa de servidão de passagem na estação E15, 
situada na divisa do Alinhamento Predial da Rua 15 e distante 16,55 m da divisa 
com os Lotes 861/862, de coordenadas N 7.356.181.847 m e E206.734.353 m, 
segue com azimute de 47°00’23”, medindo 95,17 m até o PV13, de coordenadas N 
7.356.246.749m e E206.803.967 m, segue azimute de 21°41’02”, medindo 63,84 m 
até a estação E16, de coordenadas N 7.356.306.073 m e E206.827.556 m, situada 
na divisa com um Lote e distante 105,23 m da Sanga, perfazendo um total de 159,01 
m a qual define o eixo de uma faixa de 3,00 m de largura, área de atingimento de 
477,03 m²
Todas as coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no Sistema UTM, 
tendo como datum o SAD-69, referente ao GPS Garmim de Navegação Portátil.
XI ) -     Área 229,62 m² (passagem de Coletor Tronco) 
Proprietário: ALMIRO VEDOVELLI e ALTAIR VEDOVELLI (herdeiros de DIODILIA 
PEREIRA ROSA), ou a quem de direito pertencer.
Situação: Dentro de uma área de terra rural, Lote nº 858-B-1-A e 859-B-1-A, cuja 
área total do lote mede 3,63 hectares ou  36.300,00 m², Gleba Ouro Verde, Município 
de Altônia, constante da matrícula nº 5.910 do Serviço de Registro de Imóveis da 
Comarca de Altônia-PR com a seguinte descrição:
Inicia-se a descrição na estação E16, situada na divisa com o Lote 860-A-2 e distante 
67,23 m da divisa com o Lote 858-B-3 e 859-B-3, segue adentrando ao imóvel com 
os seguintes rumos e distâncias: 21°41’02” NE e 34,52 m até o PV14; 21°41’02” NE e 
42,02 m até a estação E17, situada na divisa com o Lote 858-B-3 e 859-B-3 e distante 
28,46 m da divisa com o Lote 860-A-2, perfazendo um total de 76,54 m a qual define o 
eixo de uma faixa de 3,00 m de largura, área de atingimento de 229,62 m².
Todas as coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no Sistema UTM, 
tendo como datum o SAD-69, referente ao GPS Garmim de Navegação Portátil.
XII )     Área 359,46 m² (passagem de Coletor Tronco) 

Proprietário: CLARICE VIEIRA DIORNELLAS DE ASSIS, ou a quem de direito 
pertencer.
Situação: Dentro de uma área de terra rural, Lote nº 858-B3 e 859-B-3, cuja área 
total do lote mede 3,025 hectares ou  30.250,00 m², Gleba Ouro Verde, Município 
de Altônia, constante da matrícula nº 5.785 do Serviço de Registro de Imóveis da 
Comarca de Altônia-PR com a seguinte descrição:
Inicia-se a descrição na estação E17, situada na divisa com o Lote 858/859-B-1 e a 
um distancia de 28,46m da divisa com o Lote 860-A-2, segue adentrando ao imóvel 
com os seguintes rumos e distâncias: 23°15’48” NE e 88,47 m até o PV15; 32°01’44” 
NE e 31,35 m até a estação E18, situada na divisa com o Alinhamento Predial da 
Rua dos Falcões e distante 86,68 m da divisa com o Lote 860-A-2, perfazendo um 
total de 119,82m a qual define o eixo de uma faixa de 3,00 m de largura, área de 
atingimento de 359,46 m².
Todas as coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no Sistema UTM, 
tendo como datum o SAD-69, referente ao GPS Garmim de Navegação Portátil.
XIII ) -     Área 301,00 m² (passagem de Rede Coletora de Esgoto) 
Proprietário: VALDEMAR MARTINS, ou a quem de direito pertencer.
Situação: Dentro de uma área de terra rural, Lote nº 372/B, cuja área total do lote 
mede 2,42 hectares ou 24.200,00 m², Gleba Altônia, Município de Altônia, constante 
da matrícula nº 12.258 do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Altônia-PR 
com a seguinte descrição:
Inicia-se a descrição no PV485, de coordenadas N 7.357.966.075 m e E 204.794.591 
m, situado na divisa com a Estrada Circular, segue com os seguintes azimutes e 
distâncias: 202º5’27” e 20,50 m até o PV486, de coordenadas N 7.357.946.630 m e E 
204.801.024 m; 202º5’27” e 10,40 m até o PV487, de coordenadas N 7.357.936.753 
m e E 204.804.283 m; 202º5’27” e 45,80 m até o PV488, de coordenadas N 
7.357.893.260 m e E 204.818.634 m; 202º5’27” e 10,30 m até o PV489, de 
coordenadas N 7.357.883.473 m e E 204.821.853 m; 202º5’27” e 49,50 m até o 
PV490, de coordenadas N 7.357.836.468 m e E 204.837.363 m; 202º5’27” e 13,00 
m até o PV491, de coordenadas N 7.357.824.284 m e E 204.841.382 m; 202º5’27” 
e 1,00 m até a estação E01, de coordenadas N 7.357.823.177 m e E 204.841.759 
m, distante 0,50 m do alinhamento predial da Rua Alcides Romério, perfazendo um 
total de 150,50 m a qual define o eixo de uma faixa de 2,00 m de largura, área de 
atingimento de 301,00 m².
Todas as coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no Sistema UTM, 
tendo como datum o SAD-69, referente ao GPS Garmim de Navegação Portátil.
XIV ) -     Área 50,00 m² (passagem de Rede Coletora de Esgoto) 
Proprietário: MARIA DAS GRAÇAS DE SOUZA, ou a quem de direito pertencer.
Situação: Dentro de um Lote de terras nº 19, da quadra nº 10, do loteamento Planta 
Cidade Nova, cuja área total do lote mede 300,00 m², Município de Altônia, constante 
da matrícula nº 12.133 do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Altônia-PR 
com a seguinte descrição:
Inicia-se a descrição na estação E01, situada na divisa com o alinhamento predial da 
Rua dos Falcões, segue com o seguinte rumo e distância: 5°59’15” NW e 25,00 até 
a estação E02, distante 1,00 m da divisa com o Lote 18, da quadra 10, perfazendo 
um total de 25,00 m a qual define o eixo de uma faixa de 2,00 m de largura, área de 
atingimento de 50,00 m².
Todas as coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no Sistema UTM, 
tendo como datum o SAD-69, referente ao GPS Garmim de Navegação Portátil.
XV ) -     Área 50,00 m² (passagem de Rede Coletora de Esgoto) 
Proprietário: CIDADE NOVA – EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA S/C, ou 
a quem de direito pertencer.
Situação: Dentro de um Lote de terras nº 04, da quadra nº 10, do loteamento Planta 
Cidade Nova, cuja área total do lote mede 300,00 m², Município de Altônia, constante 
da matrícula nº 4/3.164 do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Altônia-PR 
com a seguinte descrição:
Inicia-se a descrição na estação E02, situada na divisa com o Lote 19 e distante 68,59 
m da divisa com o Alinhamento Predial da Rua Chopim, segue com o seguinte rumo 
e distância: 5°59’59” NW e 25,00 m até a estação E03, localizada no alinhamento 
predial da Travessa Rouxinol e distante 66,09 m do alinhamento predial da Rua 
Chopim, perfazendo um total de 25,00 m a qual define o eixo de uma faixa de 2,00 m 
de largura, área de atingimento de 50,00 m².
Todas as coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no Sistema UTM, 
tendo como datum o SAD-69, referente ao GPS Garmim de Navegação Portátil.
XVI ) -    Área 50,00 m² (passagem de Rede Coletora de Esgoto) 
Proprietário: CIDADE NOVA – EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA S/C, ou 
a quem de direito pertencer.
Situação: Dentro de um Lote de terras nº 15, da quadra nº 09, do loteamento Planta 
Cidade Nova, cuja área total do lote mede 300,00 m², Município de Altônia, constante 
da matrícula nº 4/3.164 do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Altônia-PR 
com a seguinte descrição:
Inicia-se a descrição na estação E04, localizada no alinhamento predial da Travessa 
rouxinol, segue com o seguinte rumo e distância: 6°2’49” NE e 25,00 m até a estação 
E05, distante 1,00 m da divisa com o Lote 16, da mesma quadra, perfazendo um 
total de 25,00 m a qual define o eixo de uma faixa de 2,00 m de largura, área de 
atingimento de 50,00 m².
Todas as coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no Sistema UTM, 
tendo como datum o SAD-69, referente ao GPS Garmim de Navegação Portátil.
Obs: A planta topográfica elucida o presente memorial descritivo sendo parte 
integrante do mesmo. 

XVII ) -     Área 50,00 m² (passagem de Rede Coletora de Esgoto) 
Proprietário: CIDADE NOVA – EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA S/C, ou 
a quem de direito pertencer.
Situação: Dentro de um Lote de terras nº 06, da quadra nº 09, do loteamento Planta 
Cidade Nova, cuja área total do lote mede 300,00 m², Município de Altônia, constante 
da matrícula nº 4/3.164 do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Altônia-PR 
com a seguinte descrição:
Inicia-se a descrição na estação na estação E05, situada na divisa com o Lote 15 
da mesma quadra, segue com o seguinte rumo e distância: 6°2’49” NE e 25,00 m 
até a estação E06, situada no alinhamento predial da Rua dos Pombais, perfazendo 
um total de 25,00 m a qual define o eixo de uma faixa de 2,00 m de largura, área de 
atingimento de 50,00 m²
Todas as coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no Sistema UTM, 
tendo como datum o SAD-69, referente ao GPS Garmim de Navegação Portátil.
XVIII ) -   Área 307,32 m² (Acesso à Estação Elevatória de Esgoto, passagem de 
Coletor Tronco e Linha de Recalque) 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ou a quem de direito pertencer.
Situação: Dentro de uma Faixa Arborizada (Área Verde), do loteamento Jardim 
Califórnia, cuja área total do lote mede 12.028,21 m², Município de Altônia, constante 
da matrícula nº 11.009 do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Altônia-PR 
com a seguinte descrição:
Inicia-se a descrição na estação E02, situada na divisa com os Lotes Rurais 871 e 872 
e distante 46,23 m do Córrego Quester, segue adentrando ao imóvel com os seguintes 
rumos e distâncias: 28°52’54” NW e 37,91 m até o PV03; 22°26’57” NW e 13,31 m até a 
estação E03, situada na divisa com o Lote 01 da Quadra 15 e distante 22,58 m da divisa 
com os Lotes Rurais 871 e 872, perfazendo um total de 51,22 m a qual define o eixo de 
uma faixa de 6,00 m de largura, área de atingimento de 307,32 m².
Todas as coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no Sistema UTM, 
tendo como datum o SAD-69, referente ao GPS Garmim de Navegação Portátil.
XIX ) -   Área 656,15 m² (Acesso à Estação Elevatória de Esgoto, passagem de 
Coletor Tronco e Linha de Recalque) 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ou a quem de direito pertencer.
Situação: Dentro de um Lote de Terras nº 01, da Quadra nº 15, do loteamento Jardim 
Califórnia, cuja área total do lote mede 4.217,05 m², Município de Altônia, constante 
da matrícula nº 11.259 do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Altônia-PR 
com a seguinte descrição:
Inicia-se a descrição na estação E03, situada na divisa com a Área Institucional e 
distante 8,96 m do Córrego Quester, segue adentrando ao imóvel com os seguintes 
rumos e distâncias: 22°26’57” NW e 48,96 m até o PV04; 39°41’56” NW e 30,62 m 
até o PV05; 37°15’5” NW e 21,93 m até a estação E04, situada na divisa com a Área 
Institucional e a uma distância de 8,80m da divisa com o Alinhamento Predial da Rua 
projetada I, perfazendo um total de 101,51 m a qual define o eixo de uma faixa de 6,00 
m de largura, área de atingimento de 656,15 m².
Todas as coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no Sistema UTM, 
tendo como datum o SAD-69, referente ao GPS Garmim de Navegação Portátil.
XX ) -     Área 274,11 m² (passagem de Coletor Tronco e Linha de Recalque) 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ou a quem de direito pertencer.
Situação: Dentro de uma Faixa Arborizada (Área Verde), do loteamento Jardim 
Califórnia, cuja área total do lote mede 12.028,21 m², Município de Altônia, constante 
da matrícula nº 11.009 do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Altônia-PR 
com a seguinte descrição:
Inicia-se a descrição na estação E04, situada na divisa com o Lote 01 da Quadra 
15 e a uma distância de 8,80m do alinhamento predial da Rua projetada I, segue 
adentrando ao imóvel com os seguintes rumos e distâncias: 37°12’44” NW e 17,86 
m até o PV06; 24°16’22” NW e 45,05 m até o PV07; 30°28’2” NW e 28,46 m até a 
estação E05, situada na divisa com o Lote Rural 868 e a uma distância de 7,13 m do 
Córrego Quester, perfazendo um total de 91,37 m a qual define o eixo de uma faixa 
de 3,00 m de largura, área de atingimento de 274,11 m²
Todas as coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no Sistema UTM, 
tendo como datum o SAD-69, referente ao GPS Garmim de Navegação Portátil.
XXI ) -     Área 168,51 m² (passagem de Coletor Tronco) 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ou a quem de direito pertencer.
Situação: Dentro de um Lote de Terras P.M.A-01, do loteamento Jardim Planalto II, 
cuja área total do lote mede 4.111,39 m², Município de Altônia, constante da matrícula 
nº 13.438 do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Altônia-PR com a 
seguinte descrição:
Inicia-se a descrição pelo eixo da faixa de servidão de passagem na estação E10, 
situada na divisa com o Lote 866 e distante 44,47 m da divisa com o Alinhamento 
Predial da Rua Sem Nome, de coordenadas N 7.355.923.168 m e E 206.515.052 m, 
segue com azimute de 94°04’17”, medindo 26,95 m até o PV04, de coordenadas N 
7.355.921.255 m e E 206.541.932 m, segue azimute de 56°39’18”, medindo 29,22 m 
até a estação E11, de coordenadas N 7.355.937.315 m e E 206.566.339 m, situada na 
divisa do Lote 864-B/2, perfazendo um total de 56,17 m a qual define o eixo de uma 
faixa de 3,00 m de largura, área de atingimento de 168,51 m².
Todas as coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no Sistema UTM, 
tendo como datum o SAD-69, referente ao GPS Garmim de Navegação Portátil.
XXII ) -     Área 277,80 m² (passagem de Coletor Tronco) 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ou a quem de direito pertencer.
Situação: Dentro de um Lote de Terras P.M.A-02, do loteamento Jardim Planalto 
II, cuja área total do lote mede 18.754,83 m², Município de Altônia, constante da 
matrícula nº 13.439 do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Altônia-PR 
com a seguinte descrição:
Inicia-se a descrição pelo eixo da faixa de servidão de passagem na estação E12, 
situada na divisa com o Lote 864-B/2 e distante 69.81 m da Sanga, de coordenadas 
N 7.356.004.955 m e E 206.606.408 m, segue com azimute de 20°44’44”, medindo 
41,13 m até oPV07, de coordenadas N 7.356.043.419 m e E206.620.978 m, segue 
azimute de 12°25’42”, medindo 45,67m até o PV08, de coordenadas N 7.356.088.022 
m e E206.630.807 m, segue com azimute de 42°06’51”, medindo 5,80 m até a estação 
E13, de coordenadas N 7.356.092.323 m e E206.634.696 m, situada na divisa do Lote 
861/862 e distante 102,98 m da Sanga, perfazendo um total de 92,60 m a qual define 
o eixo de uma faixa de 3,00 m de largura, área de atingimento de 277,80 m².
Todas as coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no Sistema UTM, 
tendo como datum o SAD-69, referente ao GPS Garmim de Navegação Portátil.
Art. 2º - Fica autorizada a Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR a 
promover todos os atos judiciais ou extrajudiciais necessários para a efetivação da 
instituição de servidão administrativa nas áreas descritas no art. 1º deste Decreto, na 
forma da legislação vigente.
Art. 3º - Fica reconhecida a conveniência da constituição de servidão administrativa 
em favor da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, para o fim indicado, 
o qual compreende o direito atribuído à Empresa de praticar todos os atos de 
reconhecimento e medição das áreas de servidão.                                                                          
Art. 4º - O proprietário da área atingida pelo ônus da servidão administrativa limitará 
o uso e gozo da mesma ao que for compatível com a existência da servidão, 
abstendo-se, consequentemente, da prática dentro da referida área, de quaisquer 
atos que causem danos à mesma, incluídos entre eles os de erguer construções, 
fazer plantações de grande porte, cravar estacas, usar explosivos e transitar com 
veículos pesados.
Art. 5º - A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, poderá invocar em 
juízo, quando necessário, a urgência a que se refere o art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, 
de 21 de junho de 1.941, e suas alterações.
Art. 6º  - O ônus decorrente da constituição da servidão administrativa das áreas a 
que se refere o art. 1º deste Decreto, ficará por conta da Companhia de Saneamento 
do Paraná - SANEPAR.
Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal, Vereador Pedro de Paiva, aos, 31 dias do mês de agosto de 2.016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA 
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO E TERMOS ADITIVOS
O MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes 
Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. PAULO DE 
QUEIROZ SOUZA, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 1.920.009 SSP/PR e CPF/MF nº 412.927.829-00, residente 
e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, através do presente, 
RESCINDIR UNILATERALMENTE O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
nº 064/2014, de 14 de junho de 2014, Tomada de Preços nº. 004/2014 e aditivos 
firmados com a empresa RODRIGO JORGE EVARISTO - ME, inscrita no CNPJ sob 
n.º 15.480.479/0001-88 com sede a Rua Luiz Juvêncio de Souza, nº 95, sala 02, 
Parque Industrial, CEP. 85.980-000, Guaíra-Pr, neste ato devidamente representada 
por RODRIGO JORGE EVARISTO, brasileiro, empresário, residente e domiciliado 
na Rua Pastor João Sarem, nº 1995, CEP. 85.980-000, Guaíra-Pr, portador do RG nº 
6.783.170-5 e devidamente inscrito no CPF sob o nº 959.087.149-68:
Considerando o Parecer Jurídico, elaborado pelo Procurador Jurídico do Município 
de Icaraíma-Pr;
Considerando que por mais de uma vez a empresa paralisou as obras, conforme se 
verifica das notificações acostadas aos autos;
Considerando as informações trazidas pelo Departamento de Engenharia de que, 
mesmo após a última notificação, a empresa não adotou qualquer providência para 
retomada de suas atividades.
Considerando ainda a informação trazida pelo Departamento de Engenharia de que 
foram feitas inúmeras tentativas de contato com a empresa por telefone, e-mail e rede 
social Facebook, sem nenhum retorno;
Considerando que está configurada paralisação da obra;
RESOLVE:
Art. 1°. Rescindir unilateralmente o CONTRATO de Prestação de Serviços nº 
064/2014, de 14 de junho de 2014, Tomada de Preços nº. 004/2014, cujo objeto trata 
da contratação de empresa para a realização de obras de ampliação da unidade 
básica de saúde – UBS dos distritos Porto Camargo e Vila Rica do Ivaí do município 
de Icaraíma-Pr, conforme memorial descritivo, planilha de serviços, cronograma 
físico financeiro, composição de serviços e projetos e Termos Aditivos celebrados 
com a Empresa RODRIGO JORGE EVARISTO - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 
15.480.479/0001-88 com sede a Rua Luiz Juvêncio de Souza, nº 95, sala 02, Parque 
Industrial, CEP 85.980-000, cidade de Guaíra-Pr em razão do descumprimento das 
condições previstas no contrato administrativo em questão.
Art. 2°. No tocante às sanções a serem aplicadas em virtude da rescisão contratual, 
sem prejuízo da apuração das perdas e danos a serem feitas em momento posterior, 
será concedido prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da notificação 
extrajudicial, para que, querendo, manifeste-se acerca das mesmas, nos moldes 
estabelecidos no art. 78, parágrafo único, da Lei n° 8666/93.
Este procedimento tem como base legal os artigos 77, 78, incisos I c/c 79, inc. I da Lei 
Federal no. 8.666/93, bem como a cláusula décima quinta do Contrato nº 064/2016, 
de 14 de junho de 2014.
O Presente Termo de Rescisão será publicado, em veículo de divulgação do 
Município.
Icaraíma – Pr, 01 de Setembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA

SúMULA DE PEDIDO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO.
O município de Icaraíma – PR, torna público que requereu ao IAP – Instituto Ambiental 
do Paraná, a Licença de Instalação para fins de loteamento Parque Industrial 
Resnacer, localizado no lote 388-REM/7 no bairro Aeroporto, Icaraíma – PR.
MUNICIPIO DE ICARAÍMA
CNPJ 76.247.337/0001-60

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé 
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVO PARA ME/EPP
PREGÃO PRESENCIAL N.º 20/2016-FMS 
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através do FMS, torna público que 
fará realizar, na Av. Rio de Janeiro, 2758, em Ivaté, Estado do Paraná, licitação, 
na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
exclusivo para ME/EPP, nas seguintes condições:
Objeto: A presente licitação tem por objetivo a contratação, em lote único, de empresa 
especializada para a prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e 
destinação final de Resíduos de Serviços de Saúde (RSS), conforme características, 
especificações e condições constantes nos Anexos I e II do Edital, visando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
Preço Máximo Estimado: R$ 24.400,00
Prazo de Contratação dos Serviços: 12 (doze) meses
Data de Abertura: 9 horas do dia 20 de setembro de 2016.
Local: Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté – Paraná
As cópias deste Edital serão obtidas na Prefeitura Municipal de Ivaté, sito à Av. Rio 
de Janeiro, 2758, de segunda à sexta feira, no horário de 8 às 17 horas, mediante 
apresentação de disquete, CD, pen drive ou similar. 
Informações serão obtidas através do telefone 44-3673-8000 ou através dos e-mails 
licitacoes@ivate.pr.gov.br  e  abel_19576@hotmail.com 
Ivaté – Pr., 01 de setembro de 2016.
ABEL JOAO PACHECO DOS SANTOS
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 69/2016
Nomeia a Presidente do Conselho Municipal do FUNDEB – Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica  e de Valorização dos Profissionais da 
Educação.
O Prefeito Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a Presidente do Conselho Municipal do FUNDEB - Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica  e de Valorização dos 
Profissionais da Educação, a seguir relacionada:
Presidente: Sueli Aparecida Machado Passos.
Art. 2º - Os serviços prestados pelos senhores membros do Conselho  serão 
considerados de relevância, porém, sem ônus para o Município.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Maria Helena,  31 de agosto de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 114/2015
Nomeia o Presidente  do Comitê Municipal do Transporte Escolar, do Município de 
Maria Helena, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado o Presidente do Comitê Municipal do Transporte Escolar, do 
Município de Maria Helena, Estado do Paraná,  a seguir relacionado:
Presidente: Silvana Machado Romano
Art. 2º - Os serviços prestados pelos senhores membros do Conselho serão 
considerados de relevância, porém, sem ônus para o Município.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Maria Helena, 03 de dezembro de 2015.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA 
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 093/2016.
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2016.
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal e tendo em vista o parecer jurídico fls. 102 e 103, juntado 
anexado ao processo, torna-se pública a homologação do procedimento licitatório em 
epígrafe e adjudicação do objeto nos itens nº 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 10, 11, 
12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 
35, 36, 37, 38, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 51, 52, 53, 55, 57, 58, 59, 60, 61, 
62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71 e 72 a empresa L. PINTENHO MERCADO - ME.
Maria Helena, 31 de agosto de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA 
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 094/2016.
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2016.
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal e tendo em vista o parecer jurídico fls. 089e 090, juntado 
anexado ao processo, torna-se pública a homologação do procedimento licitatório em 
epígrafe e adjudicação do objeto nos itens nº 02, 03, 04, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 
14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 36, 37, 
40, 42, 43, 44, 45 e 46 a empresa L. PINTENHO MERCADO - ME.
Maria Helena, 31 de agosto de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA 
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 125/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: L. PINTENHO MERCADO - ME
DO OBJETO: - O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento parcelado de Produtos Alimentícios para atender as necessidades da 
Secretaria de Saúde do Município e seu departamentos, tendo em vista o resultado 
do Processo/Edital n°. 093/2016, Pregão Presencial nº. 071/2016, realizada no dia 29 
de agosto de 2016, devidamente homologada.   
DO FORNECIMENTO: O contratado deverá fornecer os itens nº 01, 02, 03, 04, 05, 
06, 07, 08, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 
30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 51, 52, 53, 55, 
57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71 e 72 na Secretaria Municipal 
de Saúde, situada na Avenida Paraná, 1468, centro, em qualquer dia útil, no prazo 
Máximo de 72 (setenta e duas) horas após a solicitação feita através de autorização.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura e 
termino do dia 31 de dezembro de 2016, encerrando – se também com a aquisição 
total dos itens licitados.
DO VALOR - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto 
da presente contratação, o valor de R$ 21.682,42 (vinte e um mil e seiscentos e 
oitenta e dois reais e quarenta e dois centavos).
Maria Helena - PR, 31 de agosto de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
LUZINETE PINTENHO
Sócio Administrador

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA 
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 126/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: L. PINTENHO MERCADO - ME
DO OBJETO: - O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa 
para fornecimento parcelado de Produtos de Higiene e Limpeza para atender as 
necessidades da Secretaria de Saúde do Município e seus departamentos, tendo em 
vista o resultado do Processo/Edital n°. 094/2016, Pregão Presencial nº. 072/2016, 
realizada no dia 29 de agosto de 2016, devidamente homologada
DO FORNECIMENTO: O contratado deverá fornecer os itens nº 02, 03, 04, 06, 07, 
08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 
30, 31, 32, 33, 34, 36, 37, 40, 42, 43, 44, 45 e 46, na Secretaria Municipal de Saúde, 
situada na Avenida Paraná, 1468, centro, em qualquer dia útil, no prazo Maximo de 72 
(setenta e duas) horas após a solicitação feita através de autorização.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura e 
termino do dia 31 de dezembro de 2016, encerrando – se também com a aquisição 
total dos itens licitados.
DO VALOR - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto 
da presente contratação, o valor de R$ 17.855.96 (dezessete mil e oitocentos e 
cinquenta e cinco reais e noventa e seis centavos).
Maria Helena - PR, 31 de agosto de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
LUZINETE PINTENHO
Sócio Administrador PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO nº 055/20156
TOMADA DE PREÇOS 008/2016
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
OS ENVELOPES CONTENDO PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO DEVERÃO SER 
PROTOCOLADOS NO DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO MUNICÍPIO 30 
MINUTOS ANTES DA DATA DO INICIO DA ABERTURA E RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS
A Prefeitura Municipal de Mariluz-Pr. torna público que fará realizar procedimento 
licitatório na modalidade de Tomada de Preços com participação exclusiva de MICRO 
EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, 
Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/ 02, Leis Complementares nº 123/06 e 
147/2014 sob as seguintes condições:
DATA DA ABERTURA: 21 de setembro de 2016.
HORÁRIO: 09:00 horas.
OBJETO: Aquisição de equipamentos médicos, móveis e eletrodomésticos, 
destinados a Unidade de Atenção Primaria em Saúde (Estratégia Saúde da Família I 
e II/ PAM), descritos nos lotes I, II e III, conforme descrição no edital.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: em até 10 (dez) dias, após o fornecimento mediante 
emissão da nota fiscal.
PRAZO DE ENTREGA: 30 DIAS 
AS EMPRESAS DEVERÃO APRESENTAR REGISTRO DOS PRODUTOS NO 
IMMETRO, ABNT e ANVISA, conforme o caso (RESOLUÇÃO SESA 640/2015) POR 
OCASIÃO DA ENTREGA.
RECURSOS: SESA/PR
*Não havendo a participação de empresas não enquadradas como Microempresas, 
Empresas de pequeno porte e Microempreendedor Individual, nos termos do inciso II 
do art. 49 da Lei 123/06, fica facultada a participação no certame, de empresas não 
enquadradas nessas categorias.
O presente edital poderá ser retirado nos seguintes horários das 8:00 as 11:30 e das 
13:30 as 17:00 horas, no prédio da Prefeitura Municipal de Mariluz – PR, situada à 
Avenida Marília 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Edson Torres.
Mariluz, 31 de agosto de 2016.
Edson Torres de Oliveira
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATPORIO Nº 056/2016
TOMADA DE PREÇOS 009/2016
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
OS ENVELOPES CONTENDO PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO DEVERÃO SER 
PROTOCOLADOS NO DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO MUNICÍPIO 30 
MINUTOS ANTES DA DATA DO INICIO DA ABERTURA E RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS
A Prefeitura Municipal de Mariluz-Pr. torna público que fará realizar procedimento 
licitatório na modalidade de Tomada de Preços com participação exclusiva de MICRO 
EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, 
Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/ 02, Leis Complementares nº 123/06 e 
147/2014 sob as seguintes condições:
DATA DA ABERTURA: 21 de setembro de 2016.
HORÁRIO: 10:00 horas.
OBJETO: Aquisição de equipamentos médicos, móveis e eletrodomésticos, 
destinados a Unidade de Atenção Primaria em Saúde/UBS (Assentamento N. S. 
Aparecida), descritos nos lotes I, II e III, conforme descrição no edital.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: em até 10 (dez) dias, após o fornecimento mediante 
emissão da nota fiscal.
PRAZO DE ENTREGA: 30 DIAS 
AS EMPRESAS DEVERÃO APRESENTAR REGISTRO DOS PRODUTOS NO 
IMMETRO, ABNT e ANVISA, conforme o caso (RESOLUÇÃO SESA 640/2015) POR 
OCASIÃO DA ENTREGA.
RECURSOS: SESA/PR
*Não havendo a participação de empresas não enquadradas como Microempresas, 
Empresas de pequeno porte e Microempreendedor Individual, nos termos do inciso II 
do art. 49 da Lei 123/06, fica facultada a participação no certame, de empresas não 
enquadradas nessas categorias.
O presente edital poderá ser retirado nos seguintes horários das 8:00 as 11:30 e das 
13:30 as 17:00 horas, no prédio da Prefeitura Municipal de Mariluz – PR, situada 
à Avenida Marília 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Edson 
Torres.
Mariluz, 31 de agosto de 2016.
Edson Torres de Oliveira
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOvA OLIMPIA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº142/2016. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de Licença por Motivo de Doença em Pessoa da 
Família à servidora: VALERIA TEIXEIRA DE CARVALHO, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família, à servidora 
VALERIA TEIXEIRA DE CARVALHO, portadora do RG: 6.656.164-0 SSP/PR e CPF 
039.046.149-08, entre os dias 24 de agosto a 15 de setembro de 2016, de acordo 
com o Artigo 89 da Lei nº 790 de 22/12/1998 - Estatuto dos Servidores do Município 
de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 24/08/2016, 
convalidando o ato com sua publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, ao 01 dia do mês de setembro 
do ano de  2016.
JOÃO FAGAN JUNIOR
Prefeito Municipal em Exercício

CâMARA MUNICIPAL DE NOvA OLIMPIA 
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL  DE CONVOCAÇÃO Nº 011/2016
O Vereador Márcio Flores da Silva – Presidente da Câmara de Vereadores  do 
Município de Nova Olímpia – Pr., no uso de suas atribuições legais:
CONVOCA
Os Senhores Vereadores para reunirem-se em 02 (duas) Sessões Extraordinárias a 
serem realizadas nos dias 05 de Setembro de 2016 após a reunião ordinária, e no dia 
06 de Setembro de 2016, para tratar da seguinte  ORDEM DO DIA:
- Discussão e votação dos projetos de Lei do Legislativo n° 019/2016.
Câmara Municipal de Nova Olímpia, 01 de Setembro de 2016.
Márcio Flores da Silva 
Presidente
CIENTIFIQUE-SE                        E                             AFIXE-SE
Ciente do Edital de Convocação nº 011/2016
Elidir Fagan          ___________________________
Enéias Pires Coelho __________________________
João Carlos Moreto Ramos _____________________
José da Silva Guerra __________________________
José de Almeida Neto _________________________
Julio Cezar Pradella __________________________
Maria Maciel Lima Griffo ______________________
Paulo Cezar Fagan ____________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOvA OLIMPIA 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º  105/2016
EXTINGUE AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM PÚBLICO MUNICIPAL 
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
Considerando que foi outorgado autorização uso a título precário de bem público 
municipal à empresa CIAPAR INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA - 
ME., através do Decreto nº 017/2016 de 25/02/2016,
Considerando a empresa beneficiária usando de suas prerrogativas requereu 
através de expediente exarado nesta Prefeitura Municipal sob o protocolo nº 17328 
de 18/07/2016, a extinção unilateral da Autorização de Uso independente da tutela 
jurisdicional, 
DECRETA: 
Art. 1º Fica extinta a concessão de uso do bem público a título precário outorgado 
à CIAPAR INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA - ME, mediante 
o Decreto nº 017/2016 de 25 de fevereiro de 2016, do requerido pela beneficiária 
conforme protocolo nº 17328 de 18/07/2016.  
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos à data de 18 de julho de 2016.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 29 dias do mês de agosto 
do ano de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOvA OLIMPIA 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 106/2016
Autoriza uso de bem público que especifica, a título precário, por tempo determinado. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 
Considerando o disposto no artigo 65, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, que 
atribui ao Prefeito Municipal competência para autorizar o uso de bens municipais 
por terceiros;
Considerando o contido no artigo 88, inciso I, alínea “g”, que fixa a veiculação de 
decreto como forma do ato administrativo por outorga de autorização de uso de bem 
público municipal;
Considerando que o p. 1º, do artigo 96, da Lei Orgânica Municipal, prevê ser possível 
a outorga de autorização de uso de bem público, com licitação dispensada, caso haja 
interesse público justificado;
Considerando que a atividade de fomento a ser desenvolvida pelo Município, 
nos termos do artigo 134, da Lei Orgânica Municipal, pressupõe que o Município 
dispense à microempresa tratamento jurídico diferenciado visando a incentivá-las 
pela simplificação de suas obrigações administrativas ou pela eliminação ou redução 
destas; 
Considerando, ainda, que, consoante o disposto no artigo 128, da Lei Orgânica 
Municipal, o Município, dentro de sua competência, organizará a ordem econômica 
e social, conciliando a liberdade de iniciativa com os superiores interesses da 
coletividade, bem como que, de acordo com o artigo 130, do mesmo diploma legal, 
o trabalho é obrigação social, garantindo a todos o direito ao emprego e à justa 
remuneração, que proporcione existência digna na família e na sociedade;
Considerando o contido no requerimento protocolizado pela sociedade empresaria 
de responsabilidade limitada AMBIENTAL LAVANDERIA INDUSTRIAL LTDA - 
ME, quanto a obter licença para funcionamento de estabelecimento empresarial 
que permitirá a geração de empregos, o que está em consonância com a política 
econômica municipal, configurando interesse público justificado o fato de gerar e 
manter postos de emprego e concretizando um juízo de conveniência administrativa, 
DECRETA:
Art. 1º. Fica outorgada a empresa AMBIENTAL LAVANDERIA INDUSTRIAL LTDA 
- ME, inscrita no CNPJ sob nº 12.145.742/0002-75, sediada à Rua Paraná, nº 
2071, Centro, CEP. 87490-000, na cidade de Nova Olímpia, Estado do Paraná, a 
autorização de uso do imóvel denominado: Área de terras medindo 8.198,70 m2,  
encravada, nos lotes rurais sob nº.s 44-A-2-A, destacado do lote  44-A-2, subdivisão 
do lote n.º 44-A, este da subdivisão do lote n.º 44; e 42-A, destacado do lote n.º 42, 
subdivisão dos Lotes n.ºs 37, 38 e 44 da Gleba n.º 11-Nonohay, Núcleo Cruzeiro, 
situados no Município de Nova Olímpia, Comarca de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, matriculado sob o n.º 17456 do RI da Comarca de Cidade Gaúcha, contendo 
um Barracão Industrial em  alvenaria (fechado) medindo 1.000 m2;  equipado com 67 
(sessenta e sete) itens de Equipamentos de Lavanderia Industrial, instalados para  o  
funcionamento das atividades de Lavanderia Industrial e uma estrutura de barracão 
em alvenaria  contendo só a cobertura medindo 500  m2 e o Lote Rural Nº. 44-A-2-
Rem-1/42-Rem-1, oriundo do desmembramento do Lote n.º  44-A-2-REM/42-REM., 
da subdivisão do lote Nº. 44-A-2, 44; 42-A, este da subdivisão do lote Nº. 42, da 
subdivisão dos lotes 37; 38 e 44 da gleba 11, Nonohay, Núcleo Cruzeiro, Município de 
Nova Olímpia, Estado do Paraná, com área de 24.200,00 m2 ou 2,42 ha, adquirido 
do Sr. José Feliciano Sanches, conforme Contrato de Compra e Venda firmado entre 
as partes em 20 de março de 2008,  com as seguintes divisas e confrontações: 
“Principiando em um marco de madeira cravado à margem da rodovia que liga 
Nova Olímpia ao Município de Maria Helena, Deste ponto segue confrontando com 
a referida rodovia na distância de 165,60 metros até outro marco cravado na divisa 
com o lote nº. 44-A-2-Rem/42-Rem.; Deste ponto segue confrontando com o referido 
lote na distância de 179,00 metros até um outro marco cravado à margem de uma 
estrada rural; Deste ponto segue confrontando com a referida estrada na distância de 
148,50 metros até um outro marco cravado na divisa com o lote nº. 44-A-2-A/42-A. E 
finalmente deste ponto segue confrontando com o referido lote na distância de 140,31 
metros até o ponto de partida”, sem benfeitorias, destinado à lagoa de tratamento 
de resíduos.
Art. 2º. A presente permissão de uso é outorgada, a título precário e gratuito, pelo 
prazo de 12 (doze) meses, renováveis, por iguais e sucessivos períodos.
Art. 3º. É fixado ao permissionário o encargo de gerar, no mínimo, 08 (oito) postos 
de empregos diretos. 
§ 1º.  O Permissionário apresentará ao Concedente até o dia 10 (dez) de cada mês 
os documentos comprobatórios dos recolhimentos das obrigações trabalhistas do 
mês anterior. 
§ 2º. Poderá o permissionário executar,  no imóvel, obras de adaptação necessárias 
ao fim a que se destina, incorporando-se tais benfeitorias à propriedade, sem direito 
à indenização se não for possível sua remoção sem danos irreparáveis ao prédio.
Art. 4º. Fica permitido por força da concessão o acesso aos registros de recursos 
humanos e das receitas de faturamento, preservando sempre a seguridade social dos 
funcionários e os tributos devidos a municipalidade.
Art. 5º. É permitido ao Município outorgante revogar a qualquer momento a presente 
autorização de uso, mediante notificação prévia com 30 (trinta) dias de antecedência.
Art. 6º. Este decreto entra em vigor nesta data, com eficácia retroativa a 19 de julho 
de 2016. 
Art. 7º. Fica determinada a instauração de procedimento licitatório para fins de se 
cumprir o que prevê a Lei Municipal 1.010, de 12 de novembro de 2008.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 29 de agosto de  2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°71/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: AVECAM COMÉRCIO DE VEICULOS LTDA. 
Objeto: contratação de empresas para a aquisição de um caminhão 00 (zero) km, 
equipado com um coletor baú seco 5,5 m², com recursos provenientes do Convênio 
FUNASA nº. 0434/2013, conforme especificações e quantitativos constantes no anexo I.
Valor Total: R$ 134.000,00.
Vigência: 05/08/16 a 31/12/16.
Fundamentação: Pregão nº20/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 349/2016
Concede licença premio a SIRLEI ALVES RAFAEL SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a SIRLEI ALVES RAFAEL SILVA, portadora da Cédula 
de Identidade Nº. 4.600.374-8 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, referente ao qüinqüênio 
de 1999/2004, vencido e não fruído, no período de 01/09/2016 a 29/11/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 31 de agosto de 
2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 350/2016
Concede licença premio a ZENILDA ROSA DOS SANTOS BARBOSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença premio a ZENILDA ROSA DOS SANTOS BARBOSA, 
portadora da Cédula de Identidade Nº 5.839.027-5 SSP/PR, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Zeladora, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, referente ao qüinqüênio de 2004/2009, vencido e não fruído, no período de 
05/09/2016 a 03/12/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 31 de agosto de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 351/2016
Concede Férias a Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos servidores públicos municipais, abaixo relacionados, como segue:
Nome RG Aquisição Período de Fruição
Francisco Luciano Gonçalves e Silva 6.929.309-3 2015/2016 01/09/2016 a 30/09/2016
Kellen P. C. de Oliveira Guelsi 9.320.555-3 2015/2016 01/09/2016 a 30/09/2016
Maria Aparecida Magan 1.065.939-6 2014/2015 01/09/2016 a 30/09/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 31 de agosto de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 352/2016
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde, a servidora publica municipal 
ROZIANE MENDES SETE, portadora da Cédula de Identidade Nº. 6.929.246-1 SSP/
PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus vencimentos, no período de 
29/08/2016 a 05/09/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, ao 01 de setembro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 353/2016
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal 
MARIA LUCINETE MACIEL DE GOIS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade 
Nº. 7.156.043-0 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Zeladora, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus 
vencimentos, no período de 30/08/2016 a 03/09/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, ao 01 de setembro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PéROLA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 114/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: MK - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Objeto: Aquisição de uma pá carregadeira para a execução de ações de Resíduos 
Sólidos do Município de Pérola, com recursos provenientes do termo de convênio 
FUNASA nº 0337/2013, celebrado entre a Fundação Nacional de Saúde e o Município 
de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 210.800,00 (duzentos e dez mil e oitocentos reais)
Vigência: 01/09/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: Pregão nº 71/2016
Adjudicada e Homologada: 31/08/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.
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MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 84/2016.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório para contratação 
do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO (Presencial), observadas as disposições contidas na Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei Complementar nº 123/06, alterada 
pela Lei Complementar nº 147/2014, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente 
Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de construção para serem utilizados no Aterro 
Sanitário do Município de Pérola, Estado do Paraná.
II – SESSÃO PÚBLICA
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo a proposta e os 
documentos de habilitação, deverão ser protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito na Av. 
Dona Pérola Byingon, nº 1800 - Pérola/PR, até as 09:00 horas do mesmo dia previsto para abertura do certame, no 
horário de expediente da Prefeitura, das 08:30 às 11:00 horas.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09:00 horas do dia 15/09/2016.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
INFORMAÇÕES: Será fornecida cópia do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
solicitarem no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sem nenhum custo. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado ou pelo telefone: 44- 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h30min às 11h00min e das 
13h00 às 17h00min. 
Pérola/PR, 31 de agosto de 2016.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 219, de 31  de agosto de 2016.
Decreta luto oficial nos dias 31 de agosto a 02 de setembro de 2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
Considerando que a Municipalidade deverá prestar suas homenagens ao Sr. ARCHANGELO GARCIA FERREIRA, 
pelos inúmeros e inestimáveis serviços prestados ao nosso município e a comunidade perolense,  
DECRETA:
Art. 1º Fica decretado luto oficial, nos dias 31 de agosto a 02 de setembro de 2016, em virtude do falecimento do Sr. 
ARCHANGELO GARCIA FERREIRA, o qual  prestou relevantes serviços ao nosso município desde  01 de fevereiro 
de 1969. 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Pérola, 31 de agosto de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 220 , de 01  de Setembro de 2016.
Declara PONTO FACULTATIVO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado Ponto Facultativo  a partir da 15: horas para o dia 01 de Setembro de 2016,  quando não haverá 
expediente nas repartições públicas municipais, com exceção dos serviços considerados de essenciais e de utilidade 
pública, principalmente Hospital Municipal, Limpeza Pública e outros serviços relevantes neste período.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Pérola, 01  de Setembro  de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº343/2016
Concede Prêmio Especial ao Servidor ANTONIO RIBEIRO e da outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Prêmio Especial ao servidor ANTONIO RIBEIRO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob 
o nº 4.832.527-0-SESP/PR, CPF nº676.206.479-53, ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais Masculino, 
lotado na Secretaria Municipal de Urbanismo Obras e Serviços Públicos, em conformidade com o disposto no artigo 
123 da Lei Complementar nº002/2010 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Pérola - Estatuto 
dos Servidores Públicos). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
Pérola/PR, 01 de setembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

PORTARIA Nº 0133/2016
Demitir a pedido do servidor MARCUS VINICIUS SOARES GARCIA
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná CIUENP, usando 
de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto 
Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE:
Art. 1º. DEMITIR a pedido do servidor MARCUS VINICIUS SOARES GARCIA, portador(a) da Cédula de Identidade 
R.G. n° 308254995 SSP/SP, inscrito(a) no CPF sob n° 254.380.128-65, admitido em 13 de novembro de 2013, 
ocupante do emprego público de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA- 30 horas semanais, pelo regime 
CLT, com lotação na REGIONAL DE PARANAVAÍ - PR, a contar de 01 de setembro de 2016, ficando revogado o Art. 
1°, inciso XXVII, da Portaria N° 061/2013, de 28 de novembro de 2013. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, 01 de setembro de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 0134/2016
Demitir a pedido do servidor PAULO ALBERTO SINHORINI
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná CIUENP, usando 
de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto 
Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE:
Art. 1º. DEMITIR a pedido do servidor PAULO ALBERTO SINHORINI, portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n° 
9.248.659-1 SESP/PR, inscrito(a) no CPF sob n° 044.473.889-44, admitido em 13 de novembro de 2013, ocupante 
do emprego público de CONDUTOR DE A. SOCORRISTA- 30 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na 
REGIONAL DE PARANAVAÍ - PR, a contar de 01 de setembro de 2016, ficando revogado o Art. 1°, inciso XXX, da 
Portaria N° 061/2013, de 28 de novembro de 2013. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, 01 de setembro de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

SERvIPREv – FUNDO DE PREvIDêNCIA 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO

EDITAL Nº-016/2016
SÚMULA – Prorroga o prazo de inscrição para a eleição de recomposição da Diretoria Executiva, do SERVIPREV – 
Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio.
A Presidente do SERVIPREV – Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas através do art. 52 do Decreto nº. 036/2006 de 08 de junho de 2006, e 
demais dispositivos legais atinentes ao caso, TORNA PÚBLICA a prorrogação do prazo para inscrição para a eleição 
de recomposição da Diretoria Executiva, (Chefe do Departamento Financeiro e Administrativo).
Art. 1º. Fica prorrogado o prazo final para registro da candidatura dos interessados em concorrer até o dia 06/09/2016 
(terça-feira), até às 17:00 horas.
a) O local das inscrições será na sala do SERVIPREV  sito à Av. Carlos Spanhol, Terminal Rodoviário, neste Município.
Art. 2º. Permanecem inalteradas as demais disposições previstas pelo Edital 015/2016, de 22 de agosto de 2016.   
FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 01de setembro de 2016.
VALMIRA LAZARIN
Diretora Presidente do SERVIPREV

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 198, DE 01 DE SETEMBRO DE 2016
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere a artigo 71, incisos VI e IX da 
Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aos servidores públicos Municipais, 03 (três) meses de Licença Prêmio, de acordo com o disposto 
no artigo 99 à 102, da Lei nº 755 do dia 09 de dezembro de 1998, regulamentado pelo Decreto nº 069 do dia 11 de 
setembro de 2003, que aprovou o Regulamento da Licença Prêmio, conforme quadro abaixo:
Matrícula Nome Período de Quinqüênio Período de Usufruição
1268-8 Aparecido de Jesus Lopes 10/04/2006 a 09/04/2011 05/09/2016 a 04/12/2016
875-3 Plínio de Morais 30/04/2009 a 29/04/2014 02/09/2016 a 01/12/2016
1263-7 Valter Botan Junior 10/04/2011 a 09/04/2016 05/09/2016 a 04/12/2016
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Tapejara, 01 de setembro de 2016. 
NOÉ CALDEIRA BRANT

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA
ONDE SE LÊ:
LEI N.º 693/16
SUMULA: Desmembramento de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE:
L  E  I  :
Art. 1º -  Fica a partir desta data desmembrados os Lotes de terra, Lote nº 1, 2, 7 e 8 - R (Um dois, sete e oito), Lote nº 
3  (Três) e Lote nº 4, 5 e 6  (Quatro, cinco e seis), subdivisão do Lote nº 1 a 8 (Um a Oito), da Quadra 51 (Cinquenta 
e um), do núcleo urbano da Planta Oficial de Tapira.
Art. 2º - Os referidos imóveis ficam com as seguintes divisas e confrontações: LOTE Nº 1,2, 7 e 8 - SUBDIVISÃO DO 
LOTE 1 a 8 DA QUADRA 51 - COM ÁREA DE 2.663,46 m² : FRENTE: COM 12,26 (DOZE VIRGULA VINTE E SEIS) 
METROS, CONFRONTA COM A AV. PARANÁ E COM 22,42 METROS (VINTE E DOIS METROS E QUARENTA 
E DOIS CENTÍMETROS), CONFRONTA COM A RUA SÃO MATEUS; LADO DIREITO: COM 45,00 (QUARENTA 
E CINCO) METROS, CONFRONTA COM O LOTE 3 E COM 30,00 (TRINTA) METROS, CONFRONTA COM OS 
LOTES  9  E 10;  FUNDOS: COM 45,00 (QUARENTA E CINCO) METROS, CONFRONTA COM OS LOTES 11, 12 E 
13; LADO ESQUERDO: COM 65,36 METROS (SESSENTA E CINCO METROS E  TRINTA E SEIS CENTÍMETROS), 
CONFRONTA COM A RUA PIRAQUARA. LOTE Nº 3 - SUBDIVISÃO DO LOTE 1 a 8 - DA QUADRA 51 - COM 
ÁREA DE 675,00 m²: FRENTE: COM 15,00 (QUINZE) METROS, CONFRONTA  COM A RUA SÃO MATEUS; LADO 
DIREITO: COM 45,00 (QUARENTA E CINCO) METROS, CONFRONTA COM O LOTE 4;  FUNDOS: COM 15,00 
(QUINZE) METROS, CONFRONTA COM O LOTE 7; LADO ESQUERDO: COM 45,00 METROS (QUARENTA E 
CINCO), CONFRONTA COM O LOTE 2, DA MESMA QUADRA. LOTE Nº 4, 5 e 6 - SUBDIVISÃO DO LOTE 1 a 
8 - DA QUADRA 51 - COM ÁREA DE 2.025,00 m²: FRENTE: COM 45,00 (QUINZE) METROS, CONFRONTA  COM 
A RUA SÃO MATEUS; 
LADO DIREITO: COM 45,00 (QUINZE) METROS, CONFRONTA COM A RUA BOCAIUVA; FUNDOS: COM  45,00 
(QUINZE) METROS, CONFRONTA COM O LOTE 9; LADO ESQUERDO: COM 45,00 METROS (QUARENTA E 
CINCO), CONFRONTA COM O LOTE 3, DA MESMA QUADRA. 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos trinta e um dias do mês de Agosto de dois mil 
e dezesseis.
Delfino Marques da Silva
Prefeito Municipal

LEIA-SE
LEI N.º 693/16
SUMULA: Desmembramento de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE:
L  E  I  :
Art. 1º -  Fica a partir desta data desmembrados os Lotes de terra, Lote nº 1, 2, 7 e 8 - R (Um dois, sete e oito), Lote nº 
3  (Três) e Lote nº 4, 5 e 6  (Quatro, cinco e seis), subdivisão do Lote nº 1 a 8 (Um a Oito), da Quadra 51 (Cinquenta 
e um), do núcleo urbano da Planta Oficial de Tapira.
Art. 2º - Os referidos imóveis ficam com as seguintes divisas e confrontações: LOTE Nº 1,2, 7 e 8 - SUBDIVISÃO DO 
LOTE 1 a 8 DA QUADRA 51 - COM ÁREA DE 2.663,46 m² : FRENTE: COM 12,26 (DOZE VIRGULA VINTE E SEIS) 
METROS, CONFRONTA COM A AV. PARANÁ E COM 22,42 METROS (VINTE E DOIS METROS E QUARENTA E 
DOIS CENTÍMETROS), CONFRONTA COM A RUA SÃO MATEUS; LADO DIREITO: COM 45,00 (QUARENTA E 
CINCO) METROS, CONFRONTA COM O LOTE 3 E COM 30,00 (TRINTA) METROS, CONFRONTA COM OS LOTES  
9  E 10; FUNDOS: COM 15,00 (QUINZE) METROS, CONFRONTA COM O LOTE 3, E COM 45,00 (QUARENTA 
E CINCO) METROS, CONFRONTA COM OS LOTES 11, 12 E 13; LADO ESQUERDO: COM 65,36 METROS 
(SESSENTA E CINCO METROS E  TRINTA E SEIS CENTÍMETROS), CONFRONTA COM A RUA PIRAQUARA. 
LOTE Nº 3 - SUBDIVISÃO DO LOTE 1 a 8 - DA QUADRA 51 - COM ÁREA DE 675,00 m²: FRENTE: COM 15,00 
(QUINZE) METROS, CONFRONTA  COM A RUA SÃO MATEUS; LADO DIREITO: COM 45,00 (QUARENTA E CINCO) 
METROS, CONFRONTA COM O LOTE 4;  FUNDOS: COM 15,00 (QUINZE) METROS, CONFRONTA COM O LOTE 
7; LADO ESQUERDO: COM 45,00 METROS (QUARENTA E CINCO), CONFRONTA COM O LOTE 2, DA MESMA 
QUADRA. LOTE Nº 4, 5 e 6 - SUBDIVISÃO DO LOTE 1 a 8 - DA QUADRA 51 - COM ÁREA DE 2.025,00 m²: FRENTE: 
COM 45,00 (QUARENTA E CINCO) METROS, CONFRONTA  COM A RUA SÃO MATEUS; LADO DIREITO: COM 
45,00 (QUARENTA E CINCO) METROS, CONFRONTA COM A RUA BOCAIUVA; FUNDOS: COM  45,00 (QUARENTA 
E CINCO) METROS, CONFRONTA COM O LOTE 9; LADO ESQUERDO: COM 45,00 METROS (QUARENTA E 
CINCO), CONFRONTA COM O LOTE 3, DA MESMA QUADRA. 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos trinta e um dias do mês de Agosto de dois mil 
e dezesseis.
Delfino Marques da Silva
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 1865/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor GILBERTO AP. GALORO PICOLOTTO, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 
239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 03 (três) Diárias, no valor de R$ 230,00 (Duzentos e 
Trinta reais) cada, que serão creditadas na Conta Corrente nº. 5857-9 da Agencia n°. 5230 do Banco Itaú – S/A, para 
custos de alimentação e hospedagem, na cidade de Bauru/SP, viagem para transportar paciente, com saída no dia 01 
e retorno dia 04 do corrente mês, para realização de consulta e exame para continuação do tratamento no Hospital 
de Anomalias Craniofaciais.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01 (primeiro) dias do mês de setembro do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 1870/2016 
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor SERGIO MAGALHÃES DA SILVA, com matricula 3439, 
correspondente ao período aquisitivo 2014/2015, usufruindo-as de 05 (cinco) setembro a 04 (quatro) de outubro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01 (primeiro) dia do mês de setembro do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 1869/2016 
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor CLAUDEMIR GUERINO MESCHIAL, com matricula 1929, 
correspondente ao período aquisitivo 2015/2016, usufruindo-as de 01 (primeiro) setembro, a 30 (trinta) de setembro 
de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01 (primeiro) dia do mês de setembro do ano 
de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1868/2016 
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor GELSON ALMEIDA SARAIVA, com matricula 3401, 
correspondente ao período aquisitivo 2015/2016, usufruindo-as de 01 (primeiro) setembro, a 30 (trinta) de setembro 
de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01 (primeiro) dia do mês de setembro do ano 
de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1867/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Servidora MARIA SARAIVA MARQUES, com matricula 3352, 
correspondente ao período aquisitivo 2014/2015, usufruindo-as de 01 (primeiro) agosto a 30 (trinta) de agosto de 
2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 01 (primeiro) dia do mês de setembro do ano 
de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1866/2016 
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor EVANDO AP. BORGES DA SILVA, com matricula 3474, 
correspondente ao período aquisitivo 2014/2015, usufruindo-as de 01 (primeiro) setembro, a 30 (trinta) de setembro 
de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01 (primeiro) dias do mês de setembro do ano 
de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 
ESTADO DO PARANÁ
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO.
DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE.
A Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, comunica à Câmara Municipal, aos Partidos Políticos e as 
Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao Art. 2º da Lei nº 9.452/97, recebeu os 
seguintes recursos da União:
DATA RECURSO VALOR
23/08/2016 FUNDEB R$ 7.366,30
24/08/2016 FUNDEB R$ 23.204,31
30/08/2016 FUNDEB R$ 16.928,96
31/08/2016 FUNDEB R$ 21.260,38
30/08/2016 F.P.M. R$ 188.613,87
30/08/2016 I.T.R. R$1.276,75
31/08/2016 FUNDO ESPECIAL R$ 6.631,43
31/08/2016 ICM´S DESONERAÇÃO R$ 2.879,43
Tapira-PR. 01 de setembro de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA nº 9318/2016
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para servidores da Secretaria Municipal  de Saúde do Município  de Terra 
Roxa – PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido no 
Decreto nº 2249/2013 de 25 de outubro de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZA diárias para servidores da Secretaria Municipal de Saúde, com fins de encaminhamento e 
acompanhamento de pacientes à outros Centros médicos especializados.
 SERVIDOR Numero diárias
01 CESAR GON 22
02 MARCOS PAULO ALVES 20
03 SILAS MOREIRA 20
04 WANDERLEY JOSE DE SOUZA 04
05 GILBERTO APARECIDO DE FARIAS 19
06 OSVALDIR GARCIA DE OLIVEIRA 10
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná,  aos 31 dias  do mês de  agosto de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA 
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 085/2016, MODALIDADE: PREGÃO Nº 065/2016
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do decreto ou portaria nº 
9077/2016,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 085/2016, Modalidade: Pregão nº 065/2016, o participante:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
OPEN VEICULOS LTDA.                                          96.000,00
01 de setembro de 2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 065/2016
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro oficial nomeado pela Portaria 
nº 9077/2016 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Pregão nº 065/2016, Processo 
Administrativo nº 085/2016, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE (02) DOIS VEÍCULOS, ZERO QUILOMETRO, NA COR 
BRANCA, ANO MODELO 2016/2016, COM 101 (CENTO E UM) CAVALOS OU MAIS DE POTÊNCIA, 04 (QUATRO) 
PORTAS, FLEX (ÁLCOOL/GASOLINA), AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA, AIR BAG DUPLO, SISTEMA 
DE FREIOS ABS, VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS, TRAVAS ELÉTRICAS, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL, DESTA MUNICIPALIDADE, o qual teve como vencedora a Empresa:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
OPEN VEICULOS LTDA.                                          96.000,00
Terra Roxa, 01 de setembro de 2016.
EDEVAN PEREIRA DA SILVA
Pregoeiro
** Original assinado nos autos do processo.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 17416
ÓRGÃO GESTOR: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE (02) DOIS VEÍCULOS, ZERO QUILOMETRO, NA COR BRANCA, ANO MODELO 
2016/2016, COM 101 (CENTO E UM) CAVALOS OU MAIS DE POTÊNCIA, 04 (QUATRO) PORTAS, FLEX (ÁLCOOL/
GASOLINA), AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA, AIR BAG DUPLO, SISTEMA DE FREIOS ABS, VIDROS 
ELÉTRICOS DIANTEIROS, TRAVAS ELÉTRICAS, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, 
DESTA MUNICIPALIDADE.
Contratado: OPEN VEICULOS LTDA.. Valor do Contrato: R$ 96.000,00. Validade do Contrato: até, 01/11/2016.
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento de 
Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 01/09/2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 81/2016, MODALIDADE: PREGÃO Nº 061/2016
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do decreto ou portaria nº 
9077/2016,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 081/2016, Modalidade: Pregão nº 061/2016, o participante:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
N. M. REBELO- ME                                              8.440,00
01 de setembro de 2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 061/2016
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro oficial nomeado pela Portaria 
nº 9077/2016 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Pregão nº 061/2016, Processo 
Administrativo nº 81/2016, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA REVESTIMENTO DE 02 (DOIS) 
POÇOS ARTESIANOS NO MUNICIPIO DE TERRA ROXA-PR, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO Nº 045/2015, 
COM O INSTITUTO DAS ÁGUAS DO PARANÁ - AGUASPARANÁ, o qual teve como vencedora a Empresa:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
N. M. REBELO- ME                                              8.440,00
Terra Roxa, 01 de setembro de 2016.
EDEVAN PEREIRA DA SILVA
Pregoeiro
** Original assinado nos autos do processo.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 17516
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA REVESTIMENTO DE 02 (DOIS) POÇOS ARTESIANOS NO MUNICIPIO 
DE TERRA ROXA-PR, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO Nº 45/2015, COM O INSTITUTO DAS ÁGUAS DO 
PARANÁ - AGUASPARANÁ.
Contratado: N. M. REBELO- ME. Valor do Contrato: R$ 8.440,00. Validade do Contrato: até, 01/10/2016.
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento de 
Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 01/09/2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 130/2016
Abre processo administrativo para apuração de condutas do servidor público Luiz Antônio de Mendonça. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o boletim de ocorrência lavrado pelo vigésimo quinto batalhão de polícia militar em 05 de agosto de 
2016;
Considerando que a conduta mencionada no boletim de ocorrência se enquadra no tipo previsto no art. 306, caput do 
Código de Trânsito Brasileiro e considerada infração administrativa gravíssima, conforme art. 165 do CTB;
Considerando que o art. 224 da Lei n.º 509/71 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Xambrê) 
estabelece que “O Prefeito poderá suspender, preventivamente, o funcionário até 30 (trinta) dias, desde que se trate 
de irregularidade grave e o simples afastamento do funcionário não atenda ao interesse público.”
Considerando o disposto nos arts. 224 e 229 e ss. da Lei n.º 509/71 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município 
de Xambrê);
Resolve:
1. Determinar a instauração de processo administrativo para a apuração das condutas praticadas pelo servidor público 
Luiz Antônio de Mendonça, portador do RG n.º 3.232.360-0, matrícula n.º 408-1-1, ocupante do cargo de motorista.
2. Visando evitar eventuais intervenções do servidor investigado na apuração das condutas praticadas, determinar a 
suspensão preventiva do servidor em questão pelo prazo de 30 (trinta) dias, sendo conferido ao mesmo 2/3 de sua 
atual remuneração, como estabelece o art. 225 do Estatuto .  
3. Para cumprimento do disposto no item anterior, a Comissão processante será composta pelos servidores José 
dos Santos Silva como presidente, Flávio Fabrini como secretário e André Luiz da Silva Rocha como Vogal, todos 
servidores efetivos e efetivados, integrantes do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Xambrê.
4. Para bem cumprir suas atribuições, sob garantia da ampla defesa e do contraditório, a Comissão terá acesso a 
toda documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher quaisquer depoimentos e ordenar a 
produção de demais provas que entender pertinentes. 
5. Fixar prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data da publicação desta Portaria, para que a Comissão constituída 
conclua a apuração dos fatos, dando ciência ao Administrador Superior, com sugestão de medida administrativa 
aplicável ao caso vertente. 
6. Considerar relevantes os serviços prestados pelos membros da Comissão, sem ônus para a Administração Pública. 
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 1º de setembro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 190/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: INCORPORADORA E CONSTRUTORA ANDAIME LTDA - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorrogam-se os prazos de execução e de vigência do presente contrato por mais 12 (doze) meses, 
perfazendo as datas em  de julho de 2017 e 31 de dezembro de 2017, respectivamente.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 02/08/2016

Termo Aditivo 008 ao Contrato 036/2014
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: KRUM CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato, em função da reprogramação da obra, o valor de R$ 195.999,40 
(cento e noventa e cinco mil, novecentos e noventa e nove reais e quarenta centavos), perfazendo o valor deste termo, 
tendo em vista a alteração do projeto inicialmente viabilizado.
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
08.002.23.691.0007.1.069 – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 208 – F: 1000
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 29/08/2016
Umuarama, 01 de setembro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº 011/2016
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: VALE VERDE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE URNAS LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de urnas funerárias, para atendimento de serviços 
funerários da Acesf, deste Município
Valor Total: R$ 90.773,80 (noventa mil, setecentos e setenta e três reais e oitenta centavos)
Vigência: 22/07/2016 a 31/12/2016 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 007/2016 - ACESF, 
homologado pela Portaria n° 008/2016, em 21 de julho de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 22 de 
julho de 2016, edição nº. 10.727, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e 
demais alterações.
Umuarama, 01 de setembro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

CâMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 45/2016
Concede férias a servidor de provimento em comissão, e dá outras providências.
O Senhor Marcelo Derenusson Nelli, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná no uso das 
suas legais atribuições, e tendo em vista a solicitação formulada pelo Servidor Wilans Barbosa de Oliveira,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a contar do dia 05 de setembro de 2016, com a conversão de um terço 
em abono pecuniário, nos termos do Art. 92, § 1º da Lei Complementar nº 018/92, ao servidor Wilans Barbosa de 
Oliveira, ocupante do cargo em comissão de Chefe de Gabinete de Vereador, símbolo CC-01; férias essas relativas ao 
período aquisitivo de 02 de setembro de 2015 a 01 de setembro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 01 de setembro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

CâMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 44/2016
Concede férias a servidor de provimento em comissão, e dá outras providências.
O Senhor Marcelo Derenusson Nelli, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná no uso das 
suas legais atribuições, e tendo em vista a solicitação formulada pelo Servidor Marcos Claudemir Tozzini,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a contar do dia 05 de setembro de 2016, com a conversão de um terço 
em abono pecuniário, nos termos do
Art. 92, § 1º da Lei Complementar nº 018/92, ao servidor Marcos Claudemir Tozzini, ocupante do cargo em comissão 
de Secretário de Administração de Bens Patrimoniais, símbolo CC-01A; férias essas relativas ao período aquisitivo de 
02 de dezembro de 2014 a 01 de dezembro de 2015.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 01 de setembro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

CâMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 46/2016
Exonera servidora de cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, 
nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de julho de 2008, e, tendo em vista o requerimento formulado pelo 
vereador Antonio Comparsi de Mello,
RESOLVE:
I - Exonerar, a servidora Silvia Cristina de Souza Vendrame, portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.174007-6-
SSP/PR, ocupante do cargo em comissão de Chefe de Gabinete de Vereador – símbolo CC-01, lotada no Gabinete do 
Vereador Antonio Comparsi de Mello, a partir do dia 01 de setembro de 2016.
II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 01 de setembro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Santa Catarina, 409 – CNPJ n° 76.247.329/0001-13 
Fone (0xx44) 3653-1301 – 3653-1288 

 

 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 4/2014-PMTO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 17/2014 

 
EXTRATO DE 4º ADITIVO DE  CONTRATO N.º 37/2014 

 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

CNPJ: 76.247.329/0001-13  
CONTRATADO: CONSTRUTORA MASCONI EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA EPP  
CNPJ: 07.337.380/0001-01 

OBJETO: O objeto do presente aditivo é a prorrogação por mais 120 
(cento e vine) dias, a contar de 27 de Agosto de 2016, do 
contrato original celebrado entre as partes em 28 de Maio 
de 2014. 

JUSTIFICATIVA: Do interesse público, da necessidade administrativa devido 
atraso na execução da obra. 

DATA DA 
ASSINATURA: 

27  de Agosto de 2016 

DURAÇÃO: 27/08/2016 a 27/12/2016 
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE 
 
 

Tuneiras do Oeste-Pr, 27 de Agosto de 2016 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.3864/2016
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio à servidora LINDALVA MATOS DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade 
RG. nº.1.365.098 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Zelador, lotado na Secretaria de Educação, 
pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no período de 2011 a 2016, no período de 
01/09/2016 à 30/11/2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de setembro de Dois Mil e Dezesseis, 
(01/09/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.3865/2016
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio ao servidor SEBASTIÃO MESSIAS DE OLIVEIRA, portador da Cédula de 
Identidade RG. nº.4.450.304-2 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operário Braçal, lotado na 
Secretaria de Educação, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no período de 2009 a 
2014, no período de 01/09/2016 à 30/11/2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de setembro de Dois Mil e Dezesseis, 
(01/09/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 3770/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por anulação de dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1210 de 21 de Dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2016, inclusão/
alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 
2017, e altera a  Programação Financeira no limite de R$ 30.000,00 ( trinta mil reais ), mediante a seguinte ordem 
classificatória: 
06.00 SECRET. DE OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIOS 
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.451.0005.2.015 ERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PUBLICA
3.3.90.39.00 116 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 30.000,00
Fonte de Recurso 507 Cosip – Contribuição de Iluminação Publica, Art. 149-A CF
TOTAL GERAL  30.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
06.00 SECRET. DE OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIOS 
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.451.0005.2.015 ERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PUBLICA
3.3.90.30.00 114 Material de Consumo 30.000,00
Fonte de Recurso 507 Cosip – Contribuição de Iluminação Publica, Art. 149-A CF
TOTAL GERAL  30.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 01 dia do mês de setembro de 2016.
Paulo de Queiroz Souza
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA 
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE objetivando o Registro de Preços para a futura contratação do objeto 
abaixo identificado:
OBJETO: Contratação de empresa para futuras e eventuais execuções de serviços de serralheria para atendimento 
de todas as secretarias municipais.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2016.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 meses.
VALOR MÁXIMO: R$ 149.811,12 (cento e quarenta e nove mil, oitocentos e onze reais e doze centavos), conforme 
relação com quantidade e especificações constantes do ANEXO I. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução dos serviços é de 24 horas, sendo que os serviços de mão de obra 
de soldagem e recuperação de peças, constantes do item 06 do lote de serviços (anexo I do edital) será de 06 (seis) 
horas a partir da assinatura da requisição do município. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados 
mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante) mediante o 
pagamento de R$ 30,00, no horário das 08:00h às 11:30h e 13:30h às 17:00h e no telefone (44) 3665-8000, conforme 
art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 20 de Setembro de 2016
HORÁRIO: 09h00
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 01 de Setembro de 2016.
MEIRE LUCIA BEZERRA
Pregoeira
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de                  Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 154/2016
SÚMULA: Institui Comissão de Farmácia e Terapêutica, no âmbito da Secretaria Municipal de 
Saúde e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e, considerando a necessidade de elaborar a Relação Municipal de Medicamentos – REMUME e 
promover o uso racional de medicamentos,
R E S O L V E:
Art. 1º – Instituir a Comissão de Farmácia e Terapêutica, de caráter permanente, consultivo e 
deliberativo, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de Alto Piquiri/Pr, com a responsabilidade 
por elabora e atualizar a Relação Municipal de Medicamentos – REMUME  e por promover o uso 
racional de medicamentos, devendo ainda, assessorar diretamente o titular da pasta da saúde em 
assuntos relacionados à essa área. 
Art. 2º – A Comissão é constituída pelos seguintes servidores:
I. Páblia Simone D’Agostini Seren – Farmacêutica;
II. Paulo V. Ferreira Oliveira – Médico;
III. Veronice Lourenzoni – Dentista;
IV. Maria Claudia Messias – Assistente Administrativo/Ouvidoria;
V. Bárbara Elizabeth Silva – Farmacêutica;
VI. Samantha de Farias Becegato – Psicóloga;
VII. Vanete E. Lamônica  dos S. de Oliveira – Diretora da Divisão de Saúde;
VIII. Claudia Felix dos Santos – Enfermeira;
IX. Marcio Roberto Ferreira Ramos – Secretario Municipal de Saúde.
Parágrafo Único – Fica designada na condição de Coordenadora da Comissão, a servidora Páblia 
Simone D’Agostini.
Art. 3º– Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 31 (trinta e um) de Agosto de 2016 (dois mil e dezesseis).
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE PéROLA 
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, 
nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza 
de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente notificação.
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão 
aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima informada, 
e os serviços serão executados pelo Município de Pérola. 
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 
1.184,80 (Um mil, cento e oitenta e quatro reais e oitenta centavos), pela limpeza 
de cada lote. 
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: 
Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o criadouro do 
mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por 
ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido efetuada, queira por 
gentileza desconsiderá-la. 
Pérola, em 01 de SETEMBRO de 2016
EDSON SIQUEIRA GOMES
RUA PERIMETRAL, 412
INSC: 627900-0
JARDIM CASA GRANDE 1  
PÉROLA-PR
FERNANDA RODRIGUES RAIMUNDO
RUA PERIMETRAL, 412
INSC: 629800-0
JARDIM CASA GRANDE 1
PÉROLA-PR
LUIZ CARLOS DA SILVA
RUA MAURILIO FRANGIOTTE, 21
INSC: 455500-0
JARDIM CASA GRANDE 1
PÉROLA-PR
DEYSIANE SILVEIRA DE SOUZA GATO
RUA PERIMETRAL, 422
INSC: 629900-0
JARDIM CASA GRANDE 1
PÉROLA-PR
DANIEL SOARES DE SOUZA
RUA PROJETADA, 05, 869
INSC: 643400-0
JARDIM CASA GRANDE 1
PÉROLA-PR
DANIEL ALVES RIBEIRO
RUA PERIMETRAL, 402
INSC: 629700-0
JARDIM CASA GRANDE 1
PÉROLA-PR
FABIANO JOSÉ CAMPOS
RUA PROJETADA, 8, 433
INSC: 630500-0
JARDIM CASA GRANDE 1
PÉROLA-PR
EDUARDO VARANDA CORMINEIRO
RUA PROJETADA, 07, 371
INSC: 628300-0
JARDIM CASA GRANDE 1
PÉROLA-PR
EGON BERGMANN
RUA PROJETADA 03, 864
INSC: 638700-0
JARDIM CASA GRANDE 1
PÉROLA-PR
ELIANO DOS SANTOS
RUA PROJETADA, 04826
INSC: 641100-0
JARDIM CASA GRANDE 1
PÉROLA-PR
ELIZANGELA ALENCAR LEMES
RUA PROJETADA 05, 889
INSC: 643200-0
JARDIM CASA GRANDE 1
PÉROLA-PR
ELIZIEL DA SILVA SOUZA
RUA PROJETADA, 07, 421
INSC: 627800-0
JARDIM CASA GRANDE 1 
PÉROLA-PR

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2016 - 
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 
08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 
4253, de conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei 
nº 8.080/90, e demais legislações aplicáveis à espécie, torna pública 
a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 
DA ÁREA DE SAÚDE, nos termos das condições estabelecidos no 
presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada 
pelos membros da Comissão Técnica de Credenciamento do Fundo 
Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os 
parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental 
dos interessados, vistoria técnica e o cumprimento das demais 
exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento 
de pessoas jurídicas na Área de Saúde para a prestação de serviços 
de consultas, exames e atendimentos especializados, nos pacientes 
encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, que serão pagos 
de acordo com os valores constantes na tabela SIA/SUS.
OBS: SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE AS MODALIDADES PARA O CREDENCIAMENTO DA ÁREA 
DE SAÚDE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO 
DESTE EDITAL.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, com alterações posteriores e demais legislação 
pertinente, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito 
público, suplementados pelo direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão 
Técnica de Credenciamento, acompanhado de toda a documentação 
exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado 
junto à Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer momento, até o 
dia 31 de dezembro de 2016, durante o horário de funcionamento da 
Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 
credenciamento será de até 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, 
até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme legislação aplicável à 
espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias 
corridos, contados da convocação do interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser 
apresentados juntamente com o pedido de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade 
Social, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade 
com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá ser 
comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão de 
Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Receita 
Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela 
Procuradoria Geral da República e a Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social (INSS-CND),desde que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários e a Dívida 
Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante 
apresentação do alvará de funcionamento (licença) e certidão 
negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da sede da 
proponente, ou outra equivalente, na forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa Econômica Federal, em plena 
validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos 
trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Memorial descritivo com os seguintes itens;
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu 
respectivo título de especialidade na área, exclusivamente para 
hospitais e clinicas.
l)Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitido pelo 
CNAS (quando couber); 
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou 
em qualquer outro processo de cópia autenticada, sendo recepcionado 
o pedido de credenciamento somente mediante a documentação 
completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a 
análise da documentação, convocar os interessados para quaisquer 
esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a 
documentação exigida no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos 
envelopes com a documentação exigida.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os 
requisitos previstos neste Edital, de acordo com as necessidades e 
conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico 
elaborado pela Comissão Técnica de Credenciamento, esta emitirá 
um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, 
por especialidade e/ou área de interesse, o qual será submetido de 
imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá 
recurso à Comissão Especial, no prazo de 05 dias, a contar da data da 
ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os 
requisitos atendidos ou não para o credenciamento, os interessados 
serão comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento 
serão Contratados por meio de instrumento de prestação de 
serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e 
discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a 
qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, 
vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais 
contratados, as obrigações pelos encargos previdenciários, fiscais, 
trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos 
danos causados diretamente a Secretaria Municipal de Saúde, Instituto 
e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com o 
repasse do Ministério da Saúde ao Município de Umuarama, conforme 
valores constantes da Tabela do Sistema Único de Saúde, conforme 
relatório de serviços realizados.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-
se-á de recursos próprios e provenientes de repasses pelos governos 
estaduais e federais, e que estejam livres e não comprometidos, 
conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente da Secretaria Municipal 
de Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de 
Licitações e no contrato, assegurado o direito de ampla defesa.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, 
motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, ou mesmo 
anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito 
ou indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que 
natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, 
realizar novos credenciamentos, através da divulgação de um novo 
regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais 
dúvidas de interpretação do presente Edital deverá ser encaminhado 
por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário 
oficial do município e na internet através do site. www.umuarama.
pr.gov.br
Umuarama, 18 de janeiro de 2016.
Luiz Alberto Haiduk
Secretário Municipal de Saúde

ANEXO I
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA 
PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
A Prefeitura Municipal de Umuarama – Secretaria Municipal de Saúde 
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS NA ÁREA MÉDICA divulgado 
pelo Município de Umuarama – Secretaria Municipal de Saúde, 
objetivando a prestação de serviços médicos nos termos do 
chamamento público divulgado em _____/____/_____.
Razão Social: 
Nome Fantasia: 
Endereço Comercial:  
CEP:___________________________ Cidade: ______________ 
Estado: 
Telefone: 
CNPJ:___________________________ Home Page: 
e-mail. _
Conta Bancária da Pessoa Jurídica nº________________________, 
Agência _______________, Banco ________________________, 
Cidade ______________, Estado__________.
Especialidade:__________________________, para realização de até 
(tipo e quantidade de procedimentos/consultas        (informar) mensal.
Procedimentos (relacionar os códigos de acordo com a Tabela de 
Procedimentos Médicos)  
Médico Responsável:
CRM do Médico Responsável:____________________R.G. do Médico 
Responsável :____________ CPF do Médico Responsável: 
Inscrição da empresa no CRM : CIE Nº____________
Data: 

(assinatura do solicitante)
____________________________
(nome do solicitante)

ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
nº ____/2013
Que entre si celebram, de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob o n° 08.931.506/0001-26, 
com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, nesta cidade 
de Umuarama-PR, neste ato representado por seu Gestor e Secretário 
Municipal de Saúde, Sr. LUIZ ALBERTO HAIDUK, brasileiro, casado, 
advogado, portador do RG nº 4.601.581-9/SSP-PR e inscrito no 
CPF sob o nº 727.740.619-20, residente e domiciliado nesta cidade 
de Umuarama-PR, doravante denominado CONTRATANTE e a 
empresa ___________________________________, pessoa 
jurí¬dica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
_______________, com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: 
___________, na cidade de Umuarama-PR, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador 
o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, 
profissão, portador do RG nº _____________/SSP-__ e inscrito no CPF 
sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade 
de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato é 
decorrente no Processo de Inexigibilidade nº ____/2016, ratificado em 
___ de ____________ de 2016, publicado no jornal Umuarama Ilustrado 
no dia ___ de ____________ de 2015, edição nº ____, regido pela Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações, 
bem como pelo Decreto Municipal nº 029, de 23 de fevereiro de 2007.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por 
objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços de 
__________________ aos usuários do Sistema Único de Saúde – 
SUS, do Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento 
Público nº _____/2016 – Credenciamento de Serviços de Saúde, sendo 
que os atendimentos serão realizados em local pré determinado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, com fornecimento de todo material, 
insumos e recursos humanos necessários a sua realização.
PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA realizará até ____ 
(__________) procedimentos (consultas, exames e ou atendimentos 
especializados) mensais, a um valor unitário de R$ ______ 
(____________________), perfazendo um valor mensal de até R$ 
________ (_________________________) totalizando um valor anual 
de até R$ ________ (_________________________________).
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as 
seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria 
Municipal de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as 
regras estabelecidas para a referência e contra-referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não 
podendo haver cobrança, aos usuários ou seus acompanhantes, de 
qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados 
nos termos deste contrato;
IV - a eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política 
Nacional de Medicamentos, conformando-se às listagens Municipal, 
Estadual e Federal;
V – a eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-
se àqueles preconizados na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, 
Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VI – as solicitações de exames, procedimentos e medicamentos não 
contemplados nos instrumentos referidos no inciso anterior, uma vez 
geradas pela CONTRATADA, passam a configurar como direito do 
usuário, e deverão ser atendidas exclusivamente pela CONTRATADA, 
sem expectativa de remuneração adicional pelo CONTRATANTE, a 
qualquer título;
VII - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de 
Humanização do SUS;
VIII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e 
regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos 
gestores do SUS;
IX - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da 
normatividade suplementar exercidos pelo CONTRATANTE sobre 
a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a 
prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção 
nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde 
8.080/90.
X - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a 
utilização de pessoal para execução do objeto deste contrato, incluídos 
encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais 
resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em 
nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou 
para o Ministério da Saúde.
XI - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o 
fornecimento de todos os insumos necessários à execução do objeto 
deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, 
órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o 
CONTRATANTE.
XII - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais 
da CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo técnico e de 
profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício com 
a CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, grupo, 
sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades 
na área de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUARTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR: De acordo com 
os requisitos exigidos no artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009, 
de 22 de junho de 2009, da Divisão de Controle Interno da Prefeitura 
Municipal de Umuarama-PR, indica-se como gestor do presente 
contrato o Sr(a). ___________________________, ocupante do cargo 
de ________________, portador do RG n° ____________/SSP-PR e 
inscrito no CPF sob o n° ____________.
CLÁUSULA QUINTA – A CONTRATADA realizará até _____ 
(______________) procedimentos (exames, consultas, etc.) mensais, 
a um valor unitário de R$ _____ (__________________), perfazendo 
um valor mensal de até R$ ______ (__________________) totalizando 
um valor anual de até R$ ______ (__________________), de acordo 
com os valores constantes na Tabela (SIA/SUS ou do Chamamento 
____/2016).
Parágrafo Primeiro: Dos valores a que se refere esta cláusula, será 
abatido o montante devido a título de ISSQN, nos termos da Legislação 
Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na 
Legislação em vigor, o Município fará a retenção de 11% (onze por 
cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 
03/2005, devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os 
valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos 
neste contrato.
CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO: 
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 15º (décimo 
quinto) dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços, e após 
a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente 
deverá vir acompanhada com um relatório contendo a qualificação 
completa (nome, endereço, RG e CPF) de todos os pacientes 
atendidos, bem como de todos os comprovantes (requisições) de 
autorização emitidos pela CONTRATANTE. 
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que 
não vierem acompanhadas da documentação exigida no item 01 desta 
cláusula, serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá 
após a reapresentação da mesma. 
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta 
corrente em nome da CONTRATADA.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada 
perante o Sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), para que o CONTRATANTE possa 
efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica 
condicionado à apresentação da CND (INSS) e CRF (FGTS) por parte 
da CONTRATADA.
CLAUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto da presente licitação será realizado conforme 
encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde, 
não podendo exceder aos quantitativos/mês estabelecidos na Cláusula 
Quarta do presente contrato.
II - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela 
CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do 
Sistema Único de Saúde, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, 
da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos pelo 
CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde 
já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa 
genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, 
decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da 
CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto deste 
contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo 
empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão 
ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade 
de prestar os serviços constantes no presente Contrato, na hipótese 
de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido 
pelo CONTRATANTE, ressalvadas as situações de calamidade pública 
ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou 
emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao 
paciente, demonstrativo dos valores pagos pela Secretaria Municipal 
de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA - OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o 
arquivo médico;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins 
de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal 
e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação de 
serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as 
razões técnicas alegadas quando da decisão de não realização de 
qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
V – Cumprir todas as metas, diretrizes e orientações constantes no 
Plano Operativo anexo (quando da existência e necessidade deste), 
objetivando qualificar, aperfeiçoar e tornar mais eficiente os serviços 
prestados, em prol dos usuários do SUS.  
CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA 
CONTRATADA:
A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado 
ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou 
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4° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 67/2014, decorrente de Pregão n°   10/2014, para contratação de 
empresa em regime de menor preço por lote para o fornecimento de diversos Materiais Esportivos para 
utilização da Divisão Municipal de Esportes, Programa 2º Tempo, PETI e Escolas Municipais por um 
período de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com sede à RUA SANTOS DUMONT, 315, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR,  
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa E. 
GIOPATO-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 18.192.357/0001-84, com sede na RUA DOUTOR CAMARGO, 
4364, CENTRO, ZONA III UMUARAMA-PR neste ato representada por Diego Aparecido de Souza, 
portador do RG n° 30.628.872-2/SESP-SP, portador do CPF/MF: n° 039.022.989-01, acordam por meio 
deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente Termo Aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência: Fica aditivado 
o prazo de vigência do presente CONTRATO, ficando o término de sua vigência o dia 
05/10/2016, com fundamento no Art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ: 76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:039.022.989-01 
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Exercício: 2016 
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ALTO PIQUIRI 05 de julho de 2016. 

REGIANE MIRELI LOPES CECCATO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
ESPORTIVA CACA E PESCA LTDA-ME 

CNPJ: 19.242.959/0001-61 

RG: 7.517.083-1/SSP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 

 
5° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 66/2014, decorrente de Processo Licitatório na modalidade Pregão 
Presencial n° 10/2014, para contratação de empresa (s) em regime de menor preço por lote para o 
fornecimento de diversos materiais esportivos para utilização da Divisão Municipal de Esportes, Programa 
2º Tempo, PETI e Escolas Municipais por um período de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado. 
 

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF: n° 
76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, na cidade de Alto Piquiri-Pr, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, 
portado da CI-RG: nº 4.995.983-4/SSP-PR e do CPF/MF: nº 622.478.249-00, residente e domiciliado na 
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 1374, Centro, nesta cidade, e a empresa ESPORTIVA CACA E 
PESCA LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF: nº 19.242.959/0001-61, com sede à AVENIDA TUPÃSSI, 2332, 
Centro, na cidade de ASSIS CHATEAUBRIAND-PR neste ato representada pela  Sr.ª REGIANE MIRELI 
LOPES CECCATO, brasileira, casada, empresária, portadora da CI-RG: n° 7.517.083-1/SSP-PR e do 
CPF/MF: n° 036.249.479-74, residente e domiciliada à Rua Lituânia, nº 87, Jardim Europa, na cidade de 
ASSIS CHATEAUBRIAND-PR, acordam por meio deste o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 

 O presente Termo Aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência do presente 
CONTRATO em mais 3(três) meses, a partir de 05/07/2016 e com o término em 05/10/2016, 
com fundamento no Art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS: 
 

 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

 CNPJ: 76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:036.249.479-74 

www.elotech.com.br 

CâMARA MUNICIPAL DE ALTôNIA
Estado do Parana
DECRETO LEGISLATIVO Nº 023/2016.
Súmula: Aprova o ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO nº 514/14, do Tribunal Pleno do 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná, das Contas do Poder Executivo do 
Município de Altônia, Estado do Paraná, referentes ao Exercício Financeiro de 2008. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU 
PRESIDENTE PROMULGO O SEGUINTE,
DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º - Fica aprovado, o ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO nº. 514/14 de 04 de 
dezembro de 2014, do Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
que opinou pela regularidade com ressalva, das Contas do Poder Executivo do 
Município de Altônia, Estado do Paraná, referentes ao Exercício Financeiro de 2008.
Art. 2º – Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Altônia “CELESTE TODÃO”, 
Estado do Paraná, aos 30 de agosto de 2016.
VALDEZ DONIZETE FABRI
Presidente
LAÉRCIO ESCOLA
1º. Secretário.

CâMARA MUNICIPAL DE ALTôNIA
Estado do Parana
DECRETO LEGISLATIVO Nº 024/2016.
Súmula: Aprova o ACÓRDÃO Nº 4889/13, do Tribunal Pleno do Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, das Contas do Poder Executivo do Município de Altônia, 
Estado do Paraná, referentes ao Exercício Financeiro de 2010. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PRESIDENTE PROMULGO O SEGUINTE,
DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º - Fica aprovado, o ACÓRDÃO Nº. 4889/13 de 07 de novembro de 2013, 
do Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que opinou pela 
regularidade, com ressalva, das Contas do Poder Executivo do Município de Altônia, 
Estado do Paraná, referentes ao Exercício Financeiro de 2010.
Art. 2º – Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Altônia “CELESTE TODÃO”, 
Estado do Paraná, aos 30 de agosto de 2016.
VALDEZ DONIZETE FABRI
Presidente
LAÉRCIO ESCOLA
1º Secretário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRASILANDIA DO SUL
Estado do Parana
PORTARIA N.º 045/2016.
Exonera a pedido Servidor Público Municipal, dando outras providencias.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO pedido de exoneração datado de 29 de agosto de 2016.
RESOLVE:
Exonerar a pedido a Servidora ERICA FERNANDA CAVALCANTE D’AVILA, ocupante 
do Cargo de Provimento em Comissão de Procurador Geral a partir de 31 de agosto 
de 2016.
Registre-se, publique-se.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 31 de agosto de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Parana
TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº 033/2013
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA – LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2010
O MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica direito 
público interno, com sede e foro na Av. Ítalo Orcelli, 604, Centro, CEP: 87.565-000, 
em Cafezal do Sul-PR, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob nº 95.640.652/0001-
05, doravante denominado EMPREGADOR, representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA, brasileiro, casado, agente político, residente 
e domiciliado na Rua França nº  718, Centro, no Município de Cafezal do Sul-Pr., 
inscrito no CI/RG sob nº 2.102.860-6 SSP/PR e CPF sob nº 428.019.829-20 e de 
outro lado a Sra. EDSON VANDER GABRIEL SILVA, brasileiro, casado, docente, 
portador da Cédula de Identidade CI/RG sob nº 5.000.040-0 SSP/PR, da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social nº 44124, série 00045 – PR, inscrito no CPF/MF 
nº 017.298.099-28 e PIS nº 124.91495.71.8, de agora em diante denominado(a) 
EMPREGADO(A), conforme faculta a legislação vigente, firmam entre si o presente 
Termo Aditivo ao Contrato acima citado,  mediante as condições e cláusulas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar a Cláusula Quarta do Termo 
de Contrato de Trabalho nº 033/2013, de 02/09/2013, prorrogando-se até o dia 
01/03/2017, com termo final de vigência.
CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do 
contrato vinculado ao Termo ora aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante 
e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.
CLÁUSULA TERCEIRA
O presente Termo Aditivo será levado à publicação no Diário Oficial do Município, 
dentro do prazo estabelecido pelas normas em vigor.
E por estarem firmes e ajustadas, as partes assinam o presente em 2 vias de igual 
teor, na presença de testemunhas abaixo.
Cafezal do Sul-PR, 01 de Setembro  de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA            
EDSON VANDER GABRIEL SILVA
MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL   
EMPREGADO (A)
TESTEMUNHAS:
1 Romilda Hiromi Dias   2 – Maria Conceição  Barros Holanda
RG: 224.961-7 SSP/PR   RG: 4.196.877-0 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Parana
PORTARIA Nº 326/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no 
Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
Ao servidor ADEMIR BRUMATI, portador do CPF. nº. 617.718.569-04, licença prêmio 
de 03 meses, referente ao qüinqüênio de 22/05/1998 a 22/05/2003 a ser gozada no 
período de 02/09/2016 a 02/12/2016, conforme Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010, 
na forma como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 01 de setembro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOvA OLIMPIA
Estado do Parana
PORTARIA Nº141/2016 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao senhor LUIZ LAZARO SORVOS 
dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o artigo 62, § 1º da Lei Orgânica do município de Nova Olímpia;
DECRETA:
Art. 1º - Conceder férias ao senhor LUIZ LAZARO SORVOS, portador do RG: 
1.272.508-6 SSP/PR CPF 197.177.509-63, sendo de 30(trinta) dias de descanso de 
01 a 30 de setembro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com sua 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, ao  01 (primeiro) dia do mês 
de setembro do ano de  2016.
JOÃO FAGAN JUNIOR
Prefeito Municipal em Exercício

omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, 
praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado 
ao CONTRATANTE o direito de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da 
execução deste contrato pelos órgãos competentes da Secretaria 
Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e 
contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá 
vigência de ___ (_____) meses, com início no dia ___ de _________ 
de 2016 e com término previsto para o dia ____ de _________ de 
201__, podendo, contudo ser prorrogável por iguais e sucessivos 
períodos, até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, se for de interesse 
do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do presente 
contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / 
Recurso Federal 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS 
E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os valores pactuados neste 
Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até 
o quinto (5º) dia útil do mês subseqüente à prestação dos serviços, as 
faturas e os documentos referentes aos serviços efetivamente prestados 
no mês anterior, constantes na Cláusula Quinta do presente Contrato. 
Após a validação dos documentos, por parte do CONTRATANTE, a 
CONTRATADA receberá até o décimo quinto (15º) dia útil, 100% (cem 
por cento) dos serviços prestados e produzidos no último mês.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará 
à Secretaria Municipal de Fazenda, para que esta efetue o pagamento 
do valor finalmente apurado, até o 15º dia útil do mês subseqüente à 
prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e 
observância dos prazos de pagamento será entregue à CONTRATADA 
recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com 
aposição do respectivo, carimbo funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados 
serão devolvidas à CONTRATADA para as correções cabíveis, no 
prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas até o quinto (5º) 
dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorreu a devolução. O 
documento reapresentado será acompanhado do correspondente 
documento original devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, 
por culpa do CONTRATANTE, este garantirá a CONTRATADA, o 
pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês 
imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver, no 
pagamento seguinte, mas ficando a Secretaria Municipal de Saúde 
exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-
se, entretanto, a corrigir monetariamente os critérios da CONTRATADA. 
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos 
órgãos de controle, avaliação e auditoria da Secretaria Municipal de 
Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE DO PREÇO: Os 
valores estipulados serão reajustados na mesma proporção, índices 
e épocas dos reajustes concedidos aos valores constantes na Tabela 
SIA/SUS, em conformidade com os índices repassados pelo Ministério 
da Saúde, garantido sempre o equilíbrio econômico-financeiro do 
Contrato, nos termos do Art. 26, da Lei nº 8.080/90 e das normas gerais 
da legislação atinente às licitações e contratos administrativos.
PARÁGRAFO ÚNICO: Os reajustes independerão de Termo Aditivo, 
sendo necessário anotar no processo administrativo da CONTRATANTE 
a origem e autorização do reajuste e os respectivos cálculos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, 
VISTORIA E FISCALIZAÇÃO: A execução do presente contrato 
será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal de 
Saúde, mediante procedimentos de supervisão, os quais observarão o 
cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, 
a verificação do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros 
dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados, bem 
como ao efetivo cumprimento do Plano Operativo anexo.
Parágrafo Primeiro: Sob critérios definidos em normatização 
complementar, poderá em casos específicos, ser realizada auditoria 
especializada.
Parágrafo Segundo: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE 
sobre os serviços contratados, não eximirá a CONTRATADA de suas 
responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os 
pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do 
contrato.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o 
acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços, e prestará 
todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo Quarto: Em qualquer hipótese estará assegurado à 
CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao contraditório, nos moldes 
da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES: Fica a 
CONTRATADA, sujeita a multa de 20% (vinte por cento) do valor total do 
contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste Contrato, 
sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação referente às 
licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à ampla defesa.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos 
pagamentos devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA. 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO: Constituem motivos 
para rescisão do presente Contrato, o não cumprimento de quaisquer 
de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na 
legislação referente às licitações e contratos administrativos, sem 
prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Quarta.
PARÁGRAFO ÚNICO: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção 
das atividades em andamento puder causar prejuízo à população, será 
observado o prazo de (60) sessenta dias para a ocorrência de tal rescisão. 
Se durante este período, a CONTRATADA cometer qualquer infração, 
seja ela causada por culpa ou dolo, que trague prejuízo à prestação dos 
serviços contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES: Qualquer 
alteração do presente contrato será objeto de Termo Aditivo, 
em atendimento à legislação referente às licitações e contratos 
administrativos, exceção feita à alteração prevista no parágrafo único 
da Cláusula Décima Segunda do presente Contrato.
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO: As partes elegem o Foro 
da Comarca de Umuarama-PR, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente 
contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho 
Municipal de Saúde.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as 
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos 
legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2016.
LUIZ ALBERTO HAIDUK
Secretário Municipal de Saúde
CONTRATANTE
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

ANEXO III 
a) Consultas Especializadas:
- Angiologista
- Cardiologista
- Cirurgião cabeça e pescoço
- Cirurgião geral
- Cirurgião vascular
- Cirurgião pediátrico
- Dermatologista
- Endocrinologista/ Endocrinologista pediátrico
- Fonoaudiólogo
- Gastroenterologista/ Gastroenterologista pediátrico 
- Homeopata
- Hematologista
- Neurocirurgião
- Neurologista/ neurologista pediátrico
- Oftalmologista
- Oncologista
- Ortopedista
- Otorrinolaringologista
- Psiquiatria
- Reumatologista
- Urologista
- Traumatologista buco maxilo facial
- Traumatologista
- Proctologista
- Pneumologista
- Traumatologista buco maxilo facial
b) Exames especializados:
- Ultrassonografias com e sem Doppler
- Analises clínicas
- Patologia clínica
- Radiodiagnóstico
- Audiometria
- Imitanciometria
- Tomografia computadorizada
- Mamografia
- Ressonância magnética
- Eletrocardiograma
- Densitometria óssea
- Ecocardiograma
- Teste de esforço
- Anatomo Patológico
- Himunohistoquímica
- Cintilografia
- Eletroneumiografia
- Endoscopia
c) Atendimentos especializados:
- Atendimento hospitalar de média e alta complexidade
- Procedimentos ambulatoriais especializados de média e alta 
complexidade
-Atendimento/acompanhamento de pacientes em reabilitação do 
desenvolvimento neuropsicomotor
- Terapia renal
- Procedimentos oftalmológicos
- Saúde mental
- Órtese/prótese
- Fisioterapia
- Pequenas cirurgias ambulatoriais
- Cirurgia cardiovascular e procedimentos em cardiologia 
intervencionista – adulto e infantil 
- Alta complexidade em oncologia
- Litotripsia extracorporea
- Avaliação/acompanhamento e tratamento do glaucoma com 
fornecimento de colírio.
- Procedimentos odontológicos especializados


